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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°064/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS A
PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA
ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02. DECRETO FEDERAL N° 10.024/19,

DECRETO MUNICIPAL N“.023/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA

PELA LEI COMPLEMENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017,

SUBSIDIARIAMENTE PELA LE! N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS
LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2022.07.19.0031/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS

( PROCESSO LICITATÓRIO N°064/2022

ORGAOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM

OBJETO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de equipamentos,
periféricos, suprimentos e acessórios de informática, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba -MA. conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo 11 do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por melo de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:
http;//vvww. portaldecompraspubiicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 09/12/2022 - Término: 27/12/2022, às 13:59hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 27/12/2022, às 14:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edita!, em que não esteja oisposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexia-feira
HORÁRIO: das 08;00ns às 12:0üns (horário locai).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep;65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-
mail para contato com a CPL: cpl@anaiatuba.ma.Qov.Dr

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: wwv\/.anaiatuba.qov.br
i Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

i Edita! e seus anexos com 85 (oitenta e
I cinco) páginas, incluindo esta,
i numericamente ordenadas.

LUCAS RODRIGUES RAMOS

Pregoeiro Municipal
Port. n°001/2022

E-mail: lucas.preQoeiro(p).anaiatiJba.ma.aov.br

secretaria municipal de saude
Ruá Benediío Leits, 868, Céniro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

.»\w...~.í!a'afuba inj Qov.bi'hi:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 064/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS À
PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA
ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. 6 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014."

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará às 14:00 hrs, do dia 27/12/2022, licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço “por
item”, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/19, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°.023/2021 e n°
022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N°10.520/02, Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023 de 06 de janeiro

de 2021. LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N*'.
147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e
demais normas aplicáveis ao procedimento liciíatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos per servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica; wv\,'w.portaldecompr3SDublicas.CQm.br. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir  a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à
autoridade responsável pela adjudicação e propor  a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos, periféricos, suprimentos e acessórios de informática, para
atender as necessidades da Secretaria Municipat de Saúde do Município de Anajatuba -MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições
contidas no Termo de Referência, Anexo il do Presente Edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centre, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
https /.'WWW anaialuba rea gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 368, Centro. CcP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse:

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado,
conforme dispce a Instrução Normativa r°7C;/2020 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DES3UROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO DIGITAL
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas de preços realizadas no
mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 776.913,04
(Setecentos e setenta e seis mil, novecentos e treze reais e quatro centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras vinculado a Secretária Municipal
de Saúde - SEMUS encontra-se disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Tendo em vista que a licitíçao paia Registre de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022/2021, e Decreto Federal
n*. 7.892/2C13, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor
contábil, com vigência para o exercício em curso:

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DA PARTÍCIPAÇAO NO PREGÃO.

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.1.2. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu
artigo 48, incisos i e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitação terá'

a). Conforme instituído no artigo 48, inciso lli da Lei Complementar
123/2006, os itens constantes do GRUPO 01 do Termo de Referência
tiveram seu quantitativo total subdividido em cota principal (em média
75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI,
Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e cota reservada (em média
25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

b). Os Itens de valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com
participação exclusiva de Microempresas - ME e Empresas de
pequeno porte - EPP;

Não poderão Da.Ticíoar desta licitação os interessados:3.2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httr)s://vww.ánaíatuba.ma aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 368. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

3.2.2. Que não atendam ás condições deste Edital  e seu(s) anexo(s):

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas veoações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de
1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário):

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Ncrmativa/SEGES n® 05/2017):

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos
arts. 5® a 7® da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se
insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o
Poder Público e a organização social (Acórdão n® 1.406/2017-TCUPIenário),
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

3.3,1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°
123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização
dos benefícios concedidos pela LC n® 123/2006 por licitante que não
se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a empresa  à aplicação de
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

3 3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar procedimentos
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de
Demonstração do Resultado do Exercido - DRE do exercício anterior
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue
necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, ou ern outro órgão equivalente, a fim de
subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências
oa LC n° 123/2006,

SECRETARIA MUNlCiPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite 868, Centro, CEP: 35,490.000. Anajatuba - MA.
titiup7/w\v>v anaiatuba ma oov
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3.3,1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que
comprovada a transmissão desta à Receita Federai do Brasil, por meio

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo

Sistema Público de Escrituração Digita! - SPED).

3.3.1.^. A ccr.firmaçáo acerca do atendimento, pelas licitantes, da
condição de ME ou EPP lambém poderá ser realizada por meio da

disponibilizaçào de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do
Simples Nacional, devidamente transmitida á Receita Federal do
Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca
do faturamento bruto do exercido em análise.

3.3.1.5. Para fins de de^niçâo do “último exercício social” da DRE a
ser exigida, será conside-^ado, na data de abertura da sessão pública,

o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da

Escrituração Contábil Digitai - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o
Art. 16, §4*^ tía Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de
abril de 20'!S.

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3,3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7“, XXXIIÍ, da Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009:

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II) e IV do art. 1° e
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juníamente com a proposta de preços e/ou com os
documentos de habiiitação.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico ac registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA,

4.2. O cadastro deverá ser feito ;
www.portadecomDrasDUDiicas.coiTi.':’:.

Porra! de Compras Públicas, no sitio

SECRÜTARIA r-.r'.'NÍC!PAl DE SAUDE

Rua Beneoito Leite, B68, Centro CEP; 65.490.000, .Anajatuba - MA.
i-.iL s .Vwvvw araiatuoa ma Qov.br
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4.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão
obter maiores informações na página www.portaldecomDrasDublicas.com.br.
podendo sanar eventuais dúvidas pela centrai de atendimentos do Portal ou pelo e-
mail faiecomíSiportaidecompraspubi cas.com.br.

4.3. O credenciamento junto ao provedor ':o sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a p'esunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forrralmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatarnente, á correção ou á alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassiiicaçâo no momento da baoilitação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habii;tação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a eteoa de envio desse documento.

5.2 O Envio cia proposta, acompar.nada doc documentos de habilitação exigidos neste Editai,
ocorrerá por me^o de chave de acesso e se.nha.

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos,
sendc de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para
0 cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta
licitação.

5.2.2. Todas as especificações do comidas na proposta vinculam a Contratada
e, havendo divergência entre as cci'idições da proposta e as cláusulas deste Edital,
incluindo seus arexos. prevalecerãc as ülíi.mas.

5.2.3. A proposta anexada ao siste.r.a, de que trata no item acima deve contemplar
obrigatoiiameníe todos os dooos do sciiante.

5.3 Os licitantes podeião oeixar oe apresenlar os documentos de habilitação que constem
do SICAF ou Sisitema de cadastramento próprio do município - CRC Municipal, conforme
decreto Municipal n“102;2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas oe Pequcr.o Porte aeverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art, 43, §1^^, da lC n° '2L, de 2U0G.

SSCi^c^ ARlA '/. jMC^PAL DE SAUDE
Rua Senec.iíc Leite 868, Cent-^c, CEP- 65.490 000, Anajatuba - MA.

hnc^.llvA-M gnaiaíLiDa ma üov.pr
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente 'nseridos no sistema;

5.7 Não sera 73Tat)e;ecida rers'! cclarre. ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que semente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento oo envio ae lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o licitante
também deverá cadastrar sua p’Gposía mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes esmpos:

6.1.1. Quaniidaae ofertada:

6.1.2 Valor unitário do item:

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência; indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia se for o caso.

6.2 Todas as especificações do objOio coníioas .na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciános, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execur.ão dc objeto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
netas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar oobjeto nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, fenameníós e utensiiios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços oferrados, tanto ne pioposia iniciai, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do ücitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro omissão oo qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de vaiidade oa proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação

6.7. Os licitantes devem respeitai os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras suor?"'''
contratados pode ensejar a responsabiiizaçsí.
devido processo legal, gerar as segu-ntes .
das meaidas necessárias ao ex«‘G ..um.pr . e

ienadas pela Administração por parte dos
io órgão de controle competente e, após o
èncias; assinatura de prazo para a adoção

'o 02 lei, Ros termos do art. 71, inciso IX, da

de ?aude^ r t > w 'l A RI !/..-•

Ro3 Bened'io Leite 368, Ceri:''c Ct°. 65.490.XO, Anajatuba - MA.
.aiátuoa ma aov.br
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 A abertura da oresere l'c.'ac-o da'se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horáno e loca' indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não ap'esentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o
licitante

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com
acompanham.enío ein tempo rea; pc'' todos cs participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, ievado a efeito na fase da aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com

o{a) Pregoeirr.í?.' e com a equic? rte apc-o. mclusive para pedidos de exclusão de lances
dados equivocadamenta, sob pena de ap^cação das penalidades cabíveis, já que tal ato
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa corr.petitiva, os licitantes oeverào encaminhar lances exclusivamente
por meie de sisterria eletrônico, sendo imed.aíameníe informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá se? ofertado peio valer unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras esí-beiecioas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer c-nce de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por 9'e cfeilado e registrado oelo sistema.

7.8 O intervalo ininimo de diferença de vr-crei ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários qüa''to em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0;05 (cinco centavos).

7.9 O intervalo entre cs lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartaoos pelo sistema os respectivos lances,

gão eletrônico o modo de disputa “aberto”
i. •;G5e sucessivos, com prorrogações.

Dt ÒAÜDE

V  í’. -iííG.OüO, Anajatuba - MA.

7.10 Será adotado para o envio de iances r.o
em que os licitaníes apreseniSíãc laiices
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7.11 A etapa de lances da sessãc pública íerà duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente peto sisiema guando houver lances ofertados nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão oúbüca.

7.12 A prorrogação automática da etapa de iances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso da Inrces intermediários

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-a automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o prscoei.'’ü. assessorado pe.a equipe Je apoio, jusíificadamente, admitir o reinicio da
sessão púDíica ae lanoes, em proí da con.-.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser aesconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente á autcridade/órgão competente;

7,15,1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiic- iugai.

7.17, Durante o transcurso da sessão púb'i;;a os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão dc s síema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos

superior a dez minutos, a sessão púbüca será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico uiilizado para divulgação.

7.20 O Critér'0 de julgamento adotado será o menor preço “POR ITEM”, conforme definido
neste Editai e seus anexos.

7.21 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em reinçã: a itens nâo exc'’js'vos para narticipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa ae lances, será efetivada a verificação automática
do porte da entidade empresartai, O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas Ce pequeno porte panicipantes, p. occdendo á comparação com os valores da
primeira cclocaaa. se esta for empresa de ma;cr porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de apiicai-se o disposto nos arts. 44  e 45 da LC n° 123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas ae r-iicioempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa cie até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

çâo QO melhor preço.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pe^c sistema, contados após a comunicação
automático pa. a tanto

«^tOR -^^RiA MUNiCiPAL DE SAUDE
.P: 65.490.0U0, Anajatuba - MA.
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7.25 Caso a microempresa ou a snpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste nc prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, pa;a o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de ecuivaiância dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porie que se enconirem nos intervalos estaoelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas oara que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.27 A order^ de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira oue só poderá r-.n' er empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances) ou entre lances finais da fase /íchada do modo de disputa aberto e fechado, se
for 0 caso.

7.27.1. Havendo eveníuai empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art, 3°, § 2® da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivameníe aos bens:

7.27.1.1 produzioüs por erripresís b-osiie^

7.27,1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia nO PO's;

7.27.1.3 p.odüzidcs per emp.esa; que - cnipiovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. Produzidos no país.

7.28. Persistifido o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação de
possível empate, o pregoeiro deverá encaminnar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenna apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições Ciferenies das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo máximo de
30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicLará ao(s) licííante(b) rneihor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequad-^ ao último iance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos oocurretitcs co.mplementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos nes*e Editai e já apresentados, por meio de campo próprio
do Sistema sob pena de tíesc'?ss:ficaçâo

7.29.2 i . C prazo poasi c. ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado
por escrito, antes ce findo o orazo estabelecido.

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com todos
os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou  o descumprimento das diligências
dete'‘minadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, facultada a
administração da irsfaurec.ão de processo sancionatório contra o licitante.

SECRETARIA r -UNSCiPAl. DE SAÚDE
.^ja Esnediio LeitC; 863, Cenc.''> CEP; 65 490.000. Anajatuba - MA.
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7.30. Após a negociação uo preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA /ENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugaf quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao
máximo estipulado para conuatação nesie Editai e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7*^ e no §9° do ad. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

8.1

Será desclassificada a p^cposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação8.2

vigente que

rnidade com os requisitos estabelecidos nesteNão estiverem em cc8.2.1

edita!:

Contenha vício insanável ou ilegalidade:

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de

8.2.2

823
o

efe^cia'

Apresentar preço finai superior ao preço máximo fixado (Acórdão n®
e apresentar preço manifestamente inexequível,

r valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro,
iver oferta inferior ao preço máximo fixado.

A desclassificação po:

8.2.4

i45f;,'2018-TCLI -Flsnanoj, ou r

8,2.4.1

cDòi a negociação d'’'eta, não oi

Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá8.2.4.2

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1 1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos irrisórios ou ae valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidcr» Jcs respecúvoc encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não íenha estabeleci- :!. imites .riifiímos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propnedade do próono licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á
totalidade da remuneração

8.3 Se nouver ir^dícios de inexeuuibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° dc artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017,
para que a empresa .o:.:,o:'ove- .. 3;feqüi.oi;;cíade da proposta.

8.3.1 A .nocc:3'vânc:a oo prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a
entrega das resposta: z/ou informações solicitadas em eventual
diligência cu ainda o envio de informações ou documentos considerados
inr.jfcientes ou incorr.p,3tcs ocasionará a recusa da proposta.

S.4 Quando o licitante apresenta' preço fina! inferior a 30% (trinta por cento) da
nnédia dos p-eços ofertados para o rriesmo item,  e a inexequibilidade da proposta
nâc for ^iacrante e evidente peia análise da proposta comerciai, não sendo
oessivei a sua imed'aía desclassificação, será obrigatória a realização de
diltçências pare afenf a 'egsiidode e exequibiiidade da proposta.

:iP.£.Lüe SAÚDE
- . 65.í-9Ci.ü00, AnajatJba - M.A.-.,',3, C-. .T.er:’n. r
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poderá reouerer que se realizem diligências para aferir8.Õ Qualquer interes

a exequibiüdade e a legalidade aas propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fündar’.e'’:am 3 -■ ta.

Na hipótese ce necessidade de suspensão de sessão pública8,5.1
para a realização de diligências, com vista ao saneamento das
oropostas. a socsãc púb’ica somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sisiema com, no rnínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconència será registrada em ata.

8.6 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
:cmp'ementar, po^ meie ce f.r/.-icnaüdade disponível no sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de não nneitação da proposta.

. goeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partirc idCUsTauO8.6,'
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

De.^.tre uò dccurrentos passíveis de solicitação peio Pregoeiro3.6.2
destacam-se cs que cor.tenham as características do material ofertado,
tais como marca, modeio, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações psrdtnentes. .« exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
ou rutro doouirento pertinente e não eiencada acima, encaminhados por
m-?io e'etrónico ou, se fo!" o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro ^eir. prejuiz>.' do seu uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob

de r'i£C acoitaçS'- 'irí P'‘oposís.P'

O detentor da melhor prcjposta poderá ser instado  a apresentar
amostra do produto ofertado na forma estabelecida no Termo de
Re^erênc.d, no piâzc riáxirnc de 48hs (quarenta e oito horas), contados

crt;.' da .cqjisiçâo oo Fregoe seb pena de desclassificação, com o
oojetivo ce ccr^orír a ospecificaç aO e ausência de falhas no produto.

8.6.3

ü

será requisitada somente da empresa&.6.3.1
classificada orovisocamente em primeiro lugar, na fase de aceitação

A ai*’'.'

•t Ç/OpCi'‘tHS

íjeicaoa a amostra, e consequentemente a8.Ò.3.2
proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de
Referência.

oeía

A anãuse ca amostra poderá ser acompanhada pelos
licitantes ou seus lepiesentantes legais, quando prévia e formalmente
:c-:4uerida pcl.; interessado.

8.0.3.4

n.rtfiáía''

3.lati'/,
classificado, c
sucessivanente,
especificações constantes no Termo de Referência.

8 6.3.3

UvS' ahiostra(s) apresentada(s) pelo(s)
.  . , em) acôilavs), o Pregoeiro analisará a

da c ..posta ou iance ofertado pelo segundo
:juií -s9-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

aie a verificação de uma que atenda às

•oe

■ , 1

•Cíí*

: ;PAL on saude
868. OOP: 65.490.000. Anajatuba - MA.Rua Sçnco.ío
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Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro8.6 4

desiaca-se vi.-da a proposia comercial readequada com o valor final
ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese pod-= or alterado o teor da proposta apresentada,
seja quanto ac preço ou quaisquer us condições que importem em modificações
de seus íe^rros orçirais reísalvacas apenas as alterações absotutamente formais,
desíinaaas a sanar evioentes erros materiais sem nenhuma alteração do conteúdo e
das condições referidas, ou quando a alteração representar condições iguais ou
superiores às originaimente propostas, desde que não venham a causar prejuízos
aos demais licitantes.

8.6. Para rins de anáüse ua prooosía quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a mc' ifestaçâo escrita do setor requisitante do objeto
ou da área esoecializada no obieío,

8.7. Se a prooosta ou iar,::e ve.r.^ .c . i roí desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subseaueníe, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, seião obser>/ados os procedimentos previsto no item 7.29.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no
“Chat" a nova daía e horário para a sua continuidade.

8.10. Nüs itens não excíjsivos para a padicipaçèo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verifcaçõo. peíc sistema da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos ariigoò 44 e 45 o
estabelecica. se for o caso. Encerrada a anàLse quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observavic  o disposto neste Edital.

8.13. A proposta em desacordo ao editai ou na faita de qualquer documentação solicitada
neste implica em desclassificação imediata

9. DA HABii_!TAÇÃC
9.1. Como condição prévia ao
da proposta ciassificaaa e r prirreiro ;ugar o
das condições de participação, as
participação r.o cedame ou a t
cadastros;

a) SICAF, quando for o caso;

■Lc de 2006, seguindo-se a disciplina antes

; da oncjmenícjção de habilitação do licitante detentor
-goeifo verificará o eventual descumprimento

oociaimerte quanío à existência de sanção que impeça a
."a rontroiacao. mediante a consulta aos seguintes

" I :

At . •

ipí5sa$ iTiidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pelab) Caoastrc Nacio.ia. ae
Controiadoria-Geral da União >www.poitaídatransparencia.QOV.br/sancoes/ceis):
c) Cadastm Nacional de Condenações Cíveis oor Atos de Improbidade Administrativa,

JustiçadeNacionalC:.riselhomantido peio
lerido.php).(wvvw.cni.!us.b>‘/ín~.T.,'obidade ■/consu" r.

l iii. 08 Ccnoenações por Ilícitos Administrativos
r.al de L/Onras ca União - TCU;

8 O -1d) Lis^aoe i liac ^íc
- CADíCON, manúciüs pele T

Cü

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas

SrCR^nn.R!/i M.'SCIPAl. DE CAUDE
Rua Benedito :.pite 868 Ceriro. CEP. 65.490.0ÜO, Anajaiuoa - MA.
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c” e '‘d" acima pela Consulta Ccnsoüdsda de Pessoa Jurídica do TCU
(httDs://certidoes3Df aoDs.tcü.qcv.b'-/)

9.1.2. A consulta aos cadastros se'3 reali; i.r em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 dE Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ac resoonsáve’ pela ;
proibição de 'o Toí c Pc
qual seja sócio iTiajoruaHO.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocor ências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verifico por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outr-p-.

9.1.2.1.2, O iicitante será convcced

9.1.3. Concvaiada a o'<is-êr'c:3 df- f
de condição de paCícipação.

9.1.4, No caso de inabiütação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação  a habilitação do licitante será verificada
por meio do FOR
relação à habilitação jurídica, è requídridc-je nscai. à qualificação técnica e à qualificação
econômica ftnanceirçi

b

c de ato de improbidade administrativa, a
•".hisive por intermédio de pessoa jurídica dau

fostaçãc previamente à sua desclassificação,

içoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

j pora '• c

r -r c"! r 1

PUBl iC.AS, nos documentos exigidos neste edital, emT A '
1

mediante utilização do sistema, deverájfe c -9.2.1. O ir.íeiu.
atender às condições ex.gidas no cadastramenío do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

..‘LvIO

9.2.2. É dever do licitante atuaiizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na da;a da adertu.-a aa sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, c respectiva documentação atualizada,

i.cará a inabilitaçãc do licitante, exceto se a
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

r-ie art. 43, §3^, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.3. O descump ií
consulta aos siiins ai -nL í nicos c’i
em enccntra; a;sj cert.Gãotães) v

•iCm':.U ÚO SL'.. ..T-i

.cen*

<..Ui

cccumentos de habilitação complementares,
este Edital ejá apresentados, o licitante será

9.3. Havendo a necessidade de unvio d-
necessários a OGnT.r.r.agác daq. oxig.c.;
convocado a encaminha-ios. em formato oigitai, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas

( .

sob pena de inabilitaç.??

? inclusáü de nevo Jocurnento, prevista no art. 43, § 3°, da Lei9.3. 1. A veda.
8.6ôD/l9y3 não alcança dccjinentü ausante, comprobatório de condição atendida
pelo licitante ouande ap pos*a que não foi juntado com os demais'tou rv.ia ■;Ci

por equívoco ou falha, o qual deverá ser
ccpforme entedimento do Acórdão TCU

ilitcites d'' h 3 üa

'^'egn''-'ro

:'eirc C' 'í

a venh- .m

comoro.'

soliC'^ado 0 av-?liado pel
' oportunidade para saneamento, admitindo
aiestar condição pré-existente à abertura da

12 1 '[/2-21 Devendo o pre
a juntada de doc.
sessão pubi.ca dc certame.

n entes ■; I

SECRETARíA MUNICIPAL OE SAÚDE
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digitai

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles tegalmente permitidos.

9.6. Se 0 iicit.<n>. 'o: a 'Trí.Ig :oJc , (k<\v.y h'':cs deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante roí y ^ii-al, os C4O', n.^icn-o* ie.erão estar em nome da filial, exceto aqueles
documen+03 qiií^, peia próp.ia
nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos leoistros de CNFJ ae liciíante matriz e filial com diferentes números de
documentos peitinentes ao CND e ao CR ''FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas coníiibuições

9.7. Ressaivadc 0 disposto do item 5.3, os i
Edita!, a doooiTA.ntaçao r,cs íien.

9.8. Habilitação jcrídicu:

9.8.1. Nc- casn de -;-A-cresáric
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitie •avav.portaldeompreendedor.aov.br;

9.6.3. No caso de soniodade er a
- EIRELi: are ccnstiíut'vc estaint'
Junta Comerciai da respectiva se
administra JG. os.

9.8.4. inseri
Registro onde cem sede a matriz, r.o caso ae ser  a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedaoe simpies: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jur.dícas do ioccl de sua sede, acomparRada de prova da indicação dos seus
administraocres;

9.8.6. No caso ue ccoporaüva. .'í
assembléia que c ap.^ovea, d^-.
Registro Civil das Pesseas Juríd .c
art. 107 da Lei 7 r;.7(:4 oa 197R

9.8.7. No caso úe e.np.esa oj sociedade e-sirangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima oeverão estar acompannados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL c TRABALHISTA:
9.9.1. P.ova dv i
Pessoas Físicas, v^ort/orme 0 CaSv

ozü, • e'■.p'ovadarnente, forem emitidos somente em

Mes deverão encaminhar, nos termos deste
eguir. ,03.'a fins de habilitação.

r ,

no Registro Público de Empresasj

presa individual de responsabilidade limitada
social em vigor, devidamente registrado na

acompanhado de documento comprobatório de seus
corr

Reg:Mrj .^úb i.lercaníis onde opera, com averbação noii..yw

;1.. e estatuto social em vigor, com a ata da
qc.vaco na Junta Comerciai ou inscrito no

c da 'especilva sede, bem como 0 registro de que trata 0
Tüfl w

,3 Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de;i ',çaG iio Csj>.::•e

f -fAr'.!A‘:L-R;r:PAL HE LAUDE
K:J3 t3c-iie-1itc Lti.-.,. Sofi. G£r’ 65.4SÜ.Ü0Ü. Anajatuba - MA.
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9.9.2. Prova de regularidade fisca- oerante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ÍPGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por Rias administrados,  inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Fedarai do Brasil e da Procura. : a -Gera! da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de reguianuade com o -ü.ido de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.9.4. Prova de inexistência de déu -.t.s dos perante a justiça do trabalho, mediante
a apreseritaçác de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943:

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio Ou sede do liciíar.te, peíiinente au se. lamo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.6. Prova ae rogulandade cc.m Fazsnda Fstaauai do domicílio ou sede do licitante,
relativa à ai''’'dade em cujc exerc!::0 cc.nraia concorre;

9.9.6.1. Ce.ticiãc r.egativa ae déc ics cu ^t^rLdâc positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Eslaoc üo aomicLiO ou sede do licLante, corriprovando a regularidade para com a
Fazenua E.staduai,

9.9.6,2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado expedida pelo Estado do dom /iio ou sede do licitante, comprovando a
regularidaoe para corn a Fazenua tstadua!

9.9.7. Prova de reguiarid.ade cc n s ''^^unicipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à at vidane c-m cuio exeuiciv co-iRafa cu concorre;

9.9.7.1 Certioão regaii'/3 de débitos ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
e do i ,La> :e co.riprovando a regularidade para com apelo Mun j r ic.fio ou

Fazenda Municipal;
,c -cü u

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante;

9.9.8. Case o l'cifar.te seja consicleradc isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto hcitatóric, .;jev3rá comprovar tai condição mediante declaração da
Fazenda Estau^al c/ou ivtun.cipj. or. ceu ■
da lei;

9.9.9. Caso o iicítar;e cetento*' ci ,r,en-:
empresa de pequeno porce oev.
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabíliiação.

c.. c cj sede, ou outra equivalente, na forma

:o seja qualificado como microempresa ou
:. aprese i a, t^da a documentação exigida para efeito de

9.10. QUALIFICAÇAO ECONÜMICO-FINANCtíRA.
9.10.1. Balanço patrimoniai e ds'
e apreseníadc'-. na ■arma da !t: -.'.e conp"
vedada a s-.n s jo:

oncábe.r.rac>'Q’ :S

por 0 C  -v l

is do último exercício social, já exigíveis
■3rr a boa situação financeira da empresa,

ca a.nços previsórios, podendo ser atualizados

■; <\UDe
.0, Anajati-ba - fM.
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.-eu

3 (irés) meses da data de apresentação dapor índices oficiais quar.do enceifLdc há mais
proposta:

9.10.1.1. No caso de empresa constit ;da no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço oatrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.10.1.2. É ac’.r‘ í ;v3í ba ar çn rm msr ri: :!ecorrr.r de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.1.3 As rjeriionstrações Contabe.s ex-gidas neste edital compreendem; DRE
(Demonstração do Resultado do Exei cicio' e Comprovação de índices contábeis;

9.10.2 Comprovação da boa si^sçác f;narce:‘3 da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Soivència Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórnnu:as‘

ATiVO CIRCULANTE + REALIZAvEu A LONGO PRAZOILG =

PASSIVO CIRCl .ILANTE + EXIGÍV51. A LONGO °R.AZO

A7.VO TCTA..ISG =

PASSIVO 0;RCUt.AN'"E + ..ONGO PRAZO

A7iVO L/ir^^oLAi\ i 'nILC =

PASSIVO CIRCjLANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices ce Liquidez Geral (LG). Sc.vênc'? Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar paTjnònio ücu dc de iL- ' (dez cc ;3n:o) Jo valor total cotado pela licitante ou do
iten‘1 pertiner'ta

9.10.4. Se.ão fcrma da iei o balanço patrimonial e
demonstra^cec . assi.n

9.10.4.1 Socieaades .'■egidas pela Lei n"’ 3,404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ol autenticada na Junta Comei ciai;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inci-sive com os Termos oe Abeilura de Encerramento, aevidamente autenticado
na Junta Comam-a! aa sede ou dc ichio da iicr..ip.le oj em outro órgão equivalente:

9.10.4 3 Soc^raades sjjciras ao rej uis esraoe-ecidc na ^ei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou
auteniicaaa «.a j-tnta .Limerca; . sô:.-: r.; dcmicino da licitante ou em outro órgão
equivaler.vó wu po. Ciojopia jlVíVv- l -as Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comsrciai da sede ou domicílio da licitante:

9.10.4.4. Socieóaae cnada no exercicio em curso; fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na .^jnta Comerciai da sede ou domicílio da licitante:

9.10.5. C Daianço patr.motiiai e «s demoris.rações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por ou.r: .'. •ofisc o . ec devidamente registrado no Conselho
Regional da Ccnmbíiidadh'

o . •.

-A' or. ••ÂUDE
6=-A90,(' ‘:0. Anaiatuoa - MA.nc-r . tc • .
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^uá Eenadiíü Leitò

rn pooera ser disponibilizado via Escrituração Contábil9.10,6. O Balanço Patrimonial la-.
Digital - ECD, desde que comprovaoa a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Aute.‘’tlcação (recibo gerado pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentaça : oe balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias ••e^erentes ao exen tíd curso na forma da lei, devidamente assinados

pelo repfeseiM9.';:e legai e peio Cv

9.10.8. Cestidão negativa de fa!èr'cia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) -'ias de antecedência da data de apresentação da
docurnertücâo duanco vier

9.10.8.1. No caso de certidão positiva ce 'ecuperaçâo judiciai ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentai a compí ovação de que o . espectivo plano de recuperação foi acolhido
judiciaimenie na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabiütaçào, devendo, ainda comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

vel. e legistrados em Junta Comercial.• '‘ipO;*V/ó

fesso ra certicão;

9.11. QUALiPiC t ̂ .-O 'ECNlC-A.

9.11.1. Poderão participar a pesscn juriaica de ülreiro público ou privado que seja do ramo
de atividade ccmpaíívei com c cbjerc espe
a todas as exig

.3C0 neste Termo de Referência e que atenda

tidas ? inatrCie

a -s Técnica fornecido por pessoa jurídica deú  .Atescido dü •

direito púbiico ou privado, COMPROVANDO aue a iícítante forneceu ou
fornece nnateriais compatíveis conr; o objeto deste Termo de Referência. O

atestado deverá ser impresso em papeí timbrado do emitente, constando seu

CNPJ e enderece completo devendo ser assinado por seus sócios, diretores.

ãO>r.inistfadofes. orocuróidores. gerentes ou servidor responsávei. com

-.'álÇ??ão de su nome comoicto e carqo/funcão:

.2 A Prefeitura i/un ..ipel de .ANnJATCBA (MA) se reserva o direito de realizar
... a .duuc üo(s) r.testado(s) apresentado(s), podendo

í  ratos e aditivos e/ou outros documentos

o I

cj';.gV
copias

cc.TiprooatóriOs ic con.t

s pj'e -omp'’

•COS

'Je

9.11.2. Cataloge cu material ilustr3ti\'o ‘eoive: em português relativos ao (s) item (s) ofertado
(s) com descricão *écnica apresentaar na sua proposta (modelo/marca, referência,
caracteristic que oossibititem a avaliação ou ficha técnica doe oi-iras inrormcço.S

produto, ?cb pena de desclassiFcacão da proposta,
9-V1.2 I Somente serêí psi:.1o'3dcs /aiilos catálogos impressos pela internet,

Go.npieta e compatível com a descrição do
-rovação da autenticidade do documento

avèi ivj i-i

V

Ot .J

objCto '"equis.iijíuc. Orjr >, •

rC

fAÇAO:9.12. OUrrTAS CCMPROVAÇOES •.

a) Alvará de Localização e Funcio.^ameote ^f.^cuitafivo).

b) Declaração dc Loca'ização e Fu-cior.ai ‘ente (ANEXO V)

9.12.1. 0=5 nocumanids aoresoníadr . nesta !'• :tr-;:âc deverão:

-tr •

cCfeCNPJ;a) Estarem ru .n' o ‘ Xfi

■OFAl.Cr SAÚDE
:  65.490 OOC, Aiajatuba - MA.' lly . , •  5
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b) Estar no oraz j rie \ al.dade e<.- f; '^cr. o jelo rgào expedidor;

9.12.1. Quanaose tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expe. ides nos últimos 60 (sessenta) dias.

9.13. A existência de restrição retativamerte ' reguiaridade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microemp-esa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora u-.í '-.lojf t !.?s . í dei•.ais exgér.cias do edital.

9.13.1. A doeiaração dc vencedor íiooniecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.14 Case a p'C.'x\str n vanra..'.- a sei-’-, 'i.-iada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à .eguiaridade fisc.. traoalnista, a mesma será convocada para, no
praio de 5 (cinco) dias úíeis, após a Qecia'açãü do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prormoade por inuaí oenodo. a critério da administração pública, quando
requerida peio licitante, mediante apresei Uaçâo de justificativa.

9.15. A ̂ão-l'eg^..^•j^íi-c çciO fiscai c
a inabilitaçãc do licitante, sem izo ans sanções previstas neste Edital, sendo facultada
a convocação dos lic.tantes remaresce.ves r.a oraem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra i’nio'oemp''6S3. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa cem £.:gL.rr.z r3Str;;c

mesmo prazo paro reguicnzaçãc

9.16. Havendo necessidade de analisar m'nuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro susoenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidaae da rries.ma

9.17. Se^á c ’'"'taníe o' ■'
habilitação seja
em desacorjo ccni o esrabeleccr

9.18. Nos uens : ão excusives a .m c. war,,p!5sas  e empresas de pequeno porte, em havendo
inabiiilaçâo '.averá nova vei:vicuyí.ic. peiw ô.sieí.ia, ua eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos ariigos 44 e 45 da uC 123, de 2006 seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da ;oropcsta subsequente.

9.19. Consfoíaco o àleridiiTiertu às exigè. icias de habilitação fixadas no Edital, o licitante
se.rá declarado vencedor

10. DO £;:3P.VÇ.\HAÍV'iFÍ'-rO :
10.1. -A p.mcosta íinai uo i;r;dan..í .
2 (duâS/ z Ja sc .

. o r^razo previste no subitem anterior acarretaráa

fiscal e trabalhista, será concedido o•  -T

ência pe^o p'’egoeiro não comprovar sua
DOi 'tão apresentai nuaisv^uer oos documentos exigidos, ou apresentá-los

! ■ <.

•tõ‘•"í-te

LNiCEDORA

jra'.. vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
''i "'fc'..ce;rc no sistema eletrônico e deverá;

Oa Tí

tgua pc.cügjéoj, dai.iogrataoa ou digitada, em uma via, sem10. : . '; se: redxiica em-
emenoas, rasuras, eniiennnas ^-u «essalvo^-i, devendo a úkirna folha ser assinada e as demais
rubricadas pele liciiante ou seu representante iegai.

10.1.2. come’’ a indicação do bancu. número da conta e agência dc licitante vencedor, para
fins de pagdinc-n.o.

n^üDE
d5 íQu.OJO ^najatuoa - fM.

•  O*'
i- •. í V'-; .íru--- i.
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10.2 A prcoosia final deverá se: ü;, TifánTrjda r.os autos e será levada em consideração no
decorrer da execução dc oonlrafo aplicação ue eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os p.xçcs deverão ser expressos eu. moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor giobé.l em figc: smcc s pc*'  - :1enso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência ení \^ os pn.^ços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes ulíi nos.

10.4. A oíe.la rJev?;. c ;-t’ firme e .j.':
conter alternativas de preço ou de qualquc outra condição que induza o julgamento a mais
de um resüitado. sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta devei á obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
consideiacd aquela que não corresponoa as especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo á propoo.a de outio nciu f

10.6. As propostas cu< cunteí na.ii a desuiição do cojeto, c valor e os documentos
complementares estarão d'Sponr.eic >‘,a iri-.-rniet. após a bomologação.

11. DOS RECLíRSeS
11.1.0 Ptsgoeii 0 dac!a.a;â c vo iueJoi 5, ijpois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista ae microerrtpresa uu empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o
prazo de no minimu trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é indicando contra qua!(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quaií moívcc, emi campo of^óono do ^rístema.

11.2. Havendo quem se maniicste. cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência :'e motivação da inte" dc m.rortvrr, oara decidir se admite ou não o recurso,
fundamenta'^3'':snte.

11.2.1. Nf??s.' f omer-to o Pregoe-ro não acentrará no mérito recursai, mas apenas verificará
as condições oe admissi^'íid3dF do recu'',ic

11.2.2. A faica de mariifesiação motivada u.. Iiclíance quanto à intenção de recorrer importará
a decadência cesse direito.

.'..c ' igerosamente, ao objeto deste Edital, sem

11.2.3. Urra vez adiTiitido c recirsc. o recorrente ierá, a partir de então, o prazo de trés dias
para apresentar as razões, pelo sisíama eieírònico ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados pa c. queien^o aprosoí ..'ierr razões também peío sistema eletrônico, em

rmiuo ü'j prazo do recorrente, sendo-lhes
ansáveis à defesa de seus interesses.

lUS, qiiS -'OiI!cça»Lx. . ...OiitO'
'>y.i T.^ídiaíC dos eie'''.e-'íos ;

outros três "i

assegu OI

IjOeiro leceor-r. exo-' .'.a e insiruir os recursos interpostos contra seus
idero; suas oa-.isões -o prazo de 3 (trés) dias úteis após o recebimento

esle mecno orazo, fazê-io subir devidamente informado a

11.2.4. :;j;,
atos. podertc
das razões e cent-srazões ou.
autoridade sup^^nr^ com compsíê.noia para aecidir recursos, para a decisão final no prazo de
3 (trés) d.as .;te s.

i • t.i. r

I cv^^.

invaiids 130 somente os atos insuscetíveis de11.3. O 3co-hi:nemc do recur'-
aproveití.v.ent':).

■^ALiC-' SAÜDt
'r ' •i2jaCC

' I

tL'ba - MA.



SEMUS -i^N^J/^TUBA

FOLHA__

RÜBRICA a

PREFEITUR A - JNSCilH» DE ANAJATUBA
Cent.o, 65.490.000, Anajatuba - MARua Benedito Leite. ‘■''°

;v. vista franqueada aos interessados, no11.4. Cs autos do processo
endereço conslante i^este cditav

11.5. Não serão conhecidos recursos .r:erposios fora do sistema eletrônico ou
intempesíivamenie.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede  o seu acolhimento na qualidade de
petição,

12 DA REABEr<TURA OA 3ES5.ÃO PÚBu.CA
12.1. A sessão pública poderá sê' eaben^,

12.V1 N

realização da sfssãi; o .L';
situação em que serão repetiaos os atos ‘ ados e os que dele dependam.

!'!ÍpóL;se-; de lo de que leve à anulação de atos anteriores à
ecÊ .lento - em que seja anulada a própria sessão pública.

o na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2. Quando houver
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar á ef./jisnzação fiscal e maoaihicLa, nos termos do art. 43, §1® da LC n°123/2006,
serão adotados os pruceairítenios imedlaíSinente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

' cilanies reniane^Cv^sues duverão ser cor-vocados para acompanhara sessão12 2.Tocr.
reaberta.

r.icc fchaf), e-mail, ou, ainda, fac-
simiie, ae acordo

T.O üf

;cm a ;hse ao procedimento iicitaíório.
,  .C.Ü 00 !3'ac vc V

A convocação íeiía por e-rnalí cu fac-símile dar-ss-á de acordo com os dados contidos12.2.

no PORTAc DE COMPRAS PUBLICAS, csndu responsabilidade do licitante manter seus
I

dados cauast^aiO aiua;i^U'iüs.

12.3. Na sessão de reabertura do pregãc 0(a: Pregoeiro(a} poderá negociar diretamente
corr a proponente, obedGCida

1?. OA .ídjudícaç.âo e homologação
13.1. o ot.eto da iicíação sei a adiuGicano ac ^
PregosnO, casc não Ccja ii'ilefpostçao co .ecciso, ou
reguíar decisão dos recursos apresentados

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente hornoiog-árã o procedimento üri.dtonc.

14. OA ATA D6 REGsSTRO DE PREÇOS
14.1. Após a ;^cmo!Ov,av.c
(MA), atr^.és c:. Ò.gao Oerenou/jcr. .miVi
assinatura ca de Reqstro dc
da Notificarão.

.iâcsGcaçào, para que seja obtido preço melhor.■[í ae

•icltante declarado vencedor, por ato do
pela autoridade competente, após a

; sCiiaçào, 0 Município de ANAJATUBA
s) ernpresa(s) ad]udicatária(s) para

-'^-'.ado 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

O 'h ! J

c  •;̂ r C.

14. 1 .2. /uternativarneníe á oonvocsgào oar-j co.nparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Aia de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura mediante correspondência posta! corr aviso de recebimento (AR) ou meio

inadc d-' / /•dí oo prazo de até 05 (cinco) dias,  a contar daeletrôn-cc a

data de seu iecebirnentc.
ü-íTe cnie n

S.AUOE
■O.íO, Anajatuüa - MA.

nr-  , i Pf- L.
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t

.V.. .

490.0Ú0, Anajatuba - MA
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14.2 - O púazo oa co,''.'ocncãc>
solicitado CÊíe l;ciíaf.vv' ^'enceJOi-- cuúír. .'
jusTificad.: e aceiio pe;?. ninistra . x-

14.3 - É facultado á Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato da Assinatura da Ata Se Registro de Preços, chamar as licitantes
remanescentes obedecida a cdem de classificação, ou revogar este Pregão,
independe. .te.Tie.iic Cc àp..caçc.o oas £a.nções picvislas neste Editai, ooservado o disposto
no subiterri 14 fi .

pr- r-Q-ado u.ma vez, por igual período, quando
r seu transcurso, desde que ocorra motivo

.x c -«

inar a Ata oe .Registrc .ie Fre.;;Ob a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer
2 e'o ac!lud'cados c.n '‘ caçces e condições contidas neste edital,'■-'nc nsn

14.4 - Ac aí,'

os produt.^i
em seus an:-xos o i.cmbér' r •' se-tadc,, orsvalecendo, no caso de divergência.3 U!5

Ias espsc ‘raçc.; . 6 iCf. .'es UO -."T '3‘.

14.5. Serão formaliz^^das tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
reqist'‘o de tcdcs os itens ccns-aníes no Trn mo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor .a descdcãc d^ s) í-st. ^sI as esoectivas quantidades, preços registrados e
demais co.nrPc,..'.:

rn>' . e : ''.cv.o, o registro dos licitantes que aceitarem
:  :c 'icitante voncedor na sequência da
3 . 0 3 -Ttargem de preferência, quando

.3: n" 8.660, de 1993.

14.5.1. Sô.'á inciuido na ata, sct -
cctar cs urs ss

clar-cit "i-
0 cbjet:

1 ‘  '1

uá int jgrcimeruó vinculada ao presente Edital, inclusive14.6. A Ata de Reg;sf: :• Cv Preços
a seus dL '" 3..^ ant-.xo-
por ocasião da cessão pj.oLc
obedecerá. -£ 'Yenu? no Deere? Mur'::i,cai ,
alterado : ' /.j-.-relc' n" 6.25C/14. d Lei ;0.õ20.'2t?'2 t.ei .8.666/93 e a toda a legislação
perNne.-^e

òs Propostas recebidas e homologadas
•cnternente de transcrição, bem como

- ■^0^1, Decreto Federal n°. 7.892/13,
:?rlcíi*

1

12 {doze., meses, a partir do
ra 3 integralmente condicionada às

D,14.7. A do R
-*r?) do-cump:.,

C.

cláusu'-'

^•r>

c i
.* c

s  'í'

14.S. Nü C3£:. oc rVnnro.q^r p 0 olosí .'oado, depois de convocado, não comparecer ou
se recusar a arsirar o Ata fe Rogo-irc de P^eçoo, sem prejuízo das sanções a ele previstas
neste Ediro!. 3 M'J; JiCIPM DE .A^IAJ/YUR.A registrará os demais licitantes,
na ordem -^e c A .

sc:rer aiterações, obedecidas as disposições14.9 A Ma xie Regic^iiO de Preç
contiaas r.c a.* i ; 8 =- 06da í-í:

'■oo-^^r?

e  3 sjas alterações.

i.am per objeuvo a formação de cadastro de
oelo orimeiro coiocado da ata, nas

14.10. 0 ..isírc '■ nre 'e*í-^r t

%reservC -

hipóteses previsia.. nu l 89.;- :-ú f:C • 'Cx. J

14.11 Se houver mais de err 'i-^heote aceitar cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos oo üc ^anM ''onuedo: r ;-ão
apresentado a íaoe compeíitve.

dr r «.egunde a o'‘dem do último lance

'* • '>...

1  ‘i^iuos — Wa,oo JX' .  1
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4

.•n!ta’'’.-3s ados na ata deverá ser respeitada nas14.12, A o>òem de classificaçã
contratações

14.13. Dü CUi'JTROL£ CAS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJ.ATJBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controie e administração oa presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos or.os ç:'adendos n : rç-.^ad.^ péra  o objeto registrados, nas mesmas
condições cie exe-uçâo

•  rJ

ÇCi V . L- PRirÇOSü!

14.13.2 Düiante a vigência da aí:\ -.s precjs •egisírados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devid-,,ro8nTü cemp^ev^àdas, de c jorréncia de situação prevista na alinea “d”
do inciso .. ?r: 6‘: d ’ ..e. ' ^ -tv.dnmente comprovada, ou quando os preços

praticaccc. vc «nercado sofrerem '■ecoçao

14. :3.v ne a oj '. .énc > -i jàção prevista no Art. 65 da Lei n®8.666/93,
a Administração, se juljai cor.vei lente nedera op^ar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

14.13.4 A beneficiário, que^rd.) v.jr ) (as-; previSio ac-ma, deverá formular á administração
requerimento para a . svisâo comprovando a ocorrência do fato.

14.13 õ. A comprovação será :eitr. por íi::.ío oe documentos, tais como: iista de preço de
fabricante poías fiscais de aquisição^ de' 'ugiej-as-orimas, de transporte de mercadorias,
alusivas a ecoen da eiaócraçno os r ‘:‘jpo3’,' e momento ao pedido da revisão.

14."3.6. com o re'' jor,rr'^.m. n b-^r.*'!'' .i<ria deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data ae Torm óacâc cia Fmoosta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.’; 3.7. A 3dnvr.'..d.:'''''ãc re^er n! ecendc'  o desenuiliorio ecor ômico-financeiro, procederá à
revisão dos ve-cres paclcadcs.

K.^IS.S Duande o orcr.c ''^ici.^!'T'-ír reç sír:
comprevrde tnrn-y-S:- suoer^or r-o a-
corvücor

praLcade pe.o n-emad.':,

14,13.9 .-rusiraca a n; .mc.açao, o íornecedor será i'berado do compromisso assumido.

14.'';3.1C. iNia hipótese co parágrafo anleuor, o Contratante convocará os demais
fomecederr-s. v sande ''Uc* oport'jr.'cade de negociação.

14.15.11. Qjundo o preço de mercado forr.c
fomec .dor, mediante T-everm '. devL-^ar
como.mmccro, o Conti

r • r morivo superveniente devidamente
:c piaricado nc mercado, o Contratante poderá

0 rodução de preços e sua adequação ao

f.-
. u

r' K. .1

se superior aos preços registrados e o
compmvado, não puder cumprir o

e ooae: 'tc

..ssumide, sem aplicação de
.'acícaje oes motivos e comprovantes apresentados, e

:tos do : saide do fornecimento;

iVi* >J

penariaaae. ccniirmanco o
36 a ^omi^-icação ocor.eu

visando igual oportunidade deCoivcoe'' 03 demais fcinscedcres>]

negociação

•• -ODE
A ájdVU&C • MA.

V. r

V. . :
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■' .jor,i ;atante procederá à revogação da Ata
.dbiveis para obtenção da contratação mais

14.13.12 Náü

de Registro oe Preç
vantajosa

14.14. DOS 'JSUARIOS
14.14 1 Mos iermos do art. 22 dc Decrete 32-2/2013, desde que devidamente justificada
a vantagem, e ata de- re^sjc de r.-oços du ante sua vigência, poderá ser utilizada por
quaiquer orgâo ou 0!'u09de da adniinistraçâ.. que náo tenha participado do certame
licitatóiio. mediante anuência do oi gão gerenciador, de acordo com as condições e as regras
estabelecidas na legislação aplica' c-i a matéria

14 ^4,'..': 6 n(-.^.ni:e£tar3‘'. Jo O- :no gerenciado:’ de que trata o subitem anterior
f :ó n .'■oáí,.:a /.m l- celos órgãos e pelas entidades que não
jarfCioarams jo .vc.svc de ucmonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
3 a aconcmicidndó para a acirrinis^. da utilização da ata de registro de preços;

cia^.

cs an-jíandc ned--
vá -

O qua.ititativo daccí. Bnio das adesões à Ata de Registro de Preços
.ao dohío do ouc 'titativo de cada item registrado para o

14."4,1 2.
nõc excederá n? íot-rüdade
.árgàc QGrC'r:G=“ •'o ■gá'')*' .'.''i.tli'.

As adesões, ns ?tas somente poderão ser efetuadas com autorização
^rc.âcor. Apou a aüiciizavão do órgão gerenciador, o "carona" deverá

am até 90 (noventa dias), observado of ̂  :A fT

14 14.1 3.
do ón •' 9C( ^

a ac1

r.

^'

vi-/ .'i( r

jes adicionais a que se refere este item não
rj,\Cz‘òer. por órgãos ou eiii.Gade, a Sú% (cinquenta por cento) dos

:';ocató'io e registrados na ata de registro
ãos carticipantes.

Os órgãos uscanos nâo serão obrigados a comprar os produtos
do Ata de Registro de Preços, podendo

ir: oc 'Ose'v'3dc o disposto neste edital e

c.c '.j‘s:çce:v

•>' r'I.
t

a c

4 ■ c-

f; ».

"4.1.4

pode. ãc
qjanritat.vcs des

.43

•ce orarr?

14. i4 2
reoisirados dc£ fn-rn-^
yCl. )■

SC 3 nncxns

;onstantes da Ata de Registro de
., na nipótese de que trata o subitem

ra, resultar preço igual ou superior ao

14 3 u*. .-vx-;'

ev}os Li p.efcn.,’ .v.c
14.U.I, O.:, pre,;es:3c
'çc^sirade

13
I

:'o'

i j

ecp: i :c oa,a cc. v

14.15. DO C.^iViCELAV,El\TO
14.15.1 C FOrnecedoí íurá c ceu R
administ'■n^■

cs ^anceiado, por intermédio de processo
e amp'3 defesa, quando:

/ sscumonr as conoições ;.a aia Je .egistro ae preços ou exigências do instrumento
ccnvocaíóno c,ue dc-<. nr gem ? •

• .Ck O-c..

'C I

a)

f X I .'ra 'Tò empenho ou Instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Adiriir.istrao^o, sern justificativa aceitável;
b) 1':

- nác aceitar '■eduzir o seu pieço registrado, na hipótese deste se tornar superiorc)
nn ouàouele" um

M':r>5
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.• : 0 capc: do art. 87 da Lei n° 8.666, deoO.rer sar;çãD pre^vistt.

1993 O': .’, art. 7''d2 Lei ;v 10

d) .  .AS'

■I

^  ./joiiv.0, nos termos do art. 78, inciso XII, dae) o:.?sr\'rcab razOc-c- '.o .nU

Lei n® 8.666/93 desae que devidamente ccrnp-ovadas;

b” e “d” deste14.15.2. O car^celamento de reg-siros nas h-poteses p'‘evistas nas letras “a
item, será forniaiízado r.or jõspadio üo u:gao geienciaJor, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

14.15.3. C canceiamento do reg.'".i!0 de preços poderá ocorrer por fato superveniente:
decorren‘e de casc r'Vj\n cu
devidamente compmvados e ii.s^T-.ados

ZFC -i

que prejudique o cumprimento da atar>-» '*

a) kC. t

H oedido cio forneceacrb)

KT-A DOS BENS'3 A ?■;15. DA COc-ZIRATUA'..
15.1. As regras acerca da garantia cor.craiual sáo as estabelecidas na Minuta do Contrato,
anexo a este Edil&í.

16.DA
16. !. As ;egrrtS «..'vre.s :jí:oücc_, .
a este Edit.-i!

as estcoelecidas na Minuta do Contrato, anexorí

17. DC TERMO GONTRA.-^O OU :NSTRUMEN't O EQUIVALENTE
17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de
ANAJATUBA'MA, per meio da SFCRETARÍA REQUISiTANTE, convocará o detentor do

rt.an'. .Ar.axo iV) que deverá ocorrer em até 05
:Sío qae poderá ser pro. rogado urna vez, por igual período, quando

seu transcurso e desde que ocorra motivo

■t c jv, •ar.-- 0 nvs.r. ^.rL,. :! ocpreço rs
(cinco) dtdò úteis pra.io
soiicitauc ..c-to ':c,.cante vencedor cura 'le

.'.(v-eito i. eia Coniratarúc.justificad'-

O' Cias contados a partir da data de sua
.. CO aceitar instrumento equivalente, conforme

iin^penno/CaíLa Contrate/.-utorização), sob pena de decair do direito à
i.oe_.i/ zo das sanções ^r^

o-io •> r. < •

; enr.o ce •v-zO.'

'ste-s neste Edital.

17.2. O f.
convocac -o', para assinar
0 caso (•'JCia oe

conlraíaçá'-- fer

17.2.1, .nlíernativameníe è cc^^/ocacãr par? con^pa'-ecer perante o órgão ou entidade para a
assinater--
mediante corr^sooncência ocst?‘

;ncd'.» e devoívd:^ n.-

o poderá encaminhá-lo para assinatura,
ivso de [eceoimento (AR) ou meio eletrônico, para

de: 5 (Ctocol dias, a contar da data de seu

Ac--draí'; a:-'mC C'-?

que se,s
recabimen.c

á ser prorrogado, por igual período, por
"St ação.Tl

17.2.2. '.m:
soíicitaçát , .í

f > ti

í
j

outem, a cessão ou transferência, total ou17,3. A asscciaçâ'-j a:- ^jcicanif. venc.-;üc-iá
parcial. L em come z íusáo cisac ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura

de para que esíe delibere sobre a adjudicação do objeto ou
nto que a nova empresa comprove atender

Municipa
manuíencã". uo contraco, sonde nssp.noja' o?'''
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A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito22.7

e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatórlo do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
ao Município de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade.

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
comínações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência,
anexo II deste Editai.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. A republicaçâo do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste
Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP; 66.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatu0a.fna.QOv br
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24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão
WWW

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

24.12. A petição de Impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante{s) provisoriamente classificado em 1® lugar,
a apresentação de amostra(s) do{s) serviços/produto{s) cotado(s) à Administração Municipal,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo II deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)
compativel(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
Incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às
participantes, na forma da legislação vigente.

sítio eletrônico:divulgadas

portaldecompraspublicas.com.br e vincularão os participantes e a administração, sendo
no

ou, no

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

htir!s://wvw anaiatuba ma.aov.br
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26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da Isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para julgamento
e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca “similar”, ou
de “qualidade equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httDs://www.anaiatuba.ma.Q0v.br e-mail: cDl@anaiatuba.ma.qov.br e Sistema do TCE no

endereço eletrônico https://apps.tce.ma.aov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido
e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite,
868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Editai será o de Anajatuba - MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta:

26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

26.16.6. ANEXO V - Declaração de Localização e Funcionamento.

Anajatuba, 08 de DEZEMBRO de 2022.
Assin«lo de forma digital pO( LUIS

LUIS FERNANDO COSTA fernandocosta

ARAGAO;57503028220

LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Decreto n°042/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httos //vAw/.anaiatuOa.ma QOv.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N°064/2022

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente: Pregão Eletrônico n®064/2022

Senhor Pregoeiro

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se oesenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$ { )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$

UNT. I TOTAL
UNIDADE QTD.DESCRIÇÃOITEM

1

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

4. VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000, Anajatuba - MA,
htlos://www.anaiatuba.ma aov,br
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PREGÃO ELETRÔNICO N°064/2022

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO I
1.1 Registro de preço para eventual e futura contratação de pessoa{s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos, periféricos, suprimentos e acessórios de informática, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Anajatuba/MA,
conforme quantitativos e especificações constantes neste termo de referência.

1.2 A existência de preços registrados não obriga  a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

DA JUSTIFICATIVA

2.1 Inicialmente, cumpre destacar que em conformidade com o art. 25 da Lei Municipal n°563,
de 23 de dezembro de 2021 a Secretaria Municipal de Saúde é o órgão responsável pela
política municipal de saúde, segundo as normas do Sistema Único de Saúde (SUS), mediante
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, ação preventiva
em geral, vigilância e controle sanitário, vigilância de saúde, especialmente de medicamentos
e alimentos, pela gestão do Fundo Municipal de Saúde, zelando pela aplicação dos seus
recursos na efetivação das respectivas políticas públicas do município, além de outras
medidas no âmbito da competência municipal. O município assume a responsabilidade na
criação dos serviços necessários à saúde.

2.2 Ademais, a Secretaria Municipal de Saúde é a entidade gestora do Sistema Único de
Saúde (SUS) no município de Anajatuba

2.3 A presente contratação se faz necessário para manter a continuidade e eficiência dos
serviços públicos prestados, promover o fincionalismo publico em âmbito municipal,
atualização tecnológica de equipamentos na qual proverá excelencia e agilidades nos
atendimentos prestados aos cidadãos deste municipio e de outras regiões através desta
Secretaria Municipal e seus departamentos.

2.4 Assim sendo, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição parao bom
andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Secretaria, dentre
todas as suas atribuições e competências, desenvolva de forma eficiente e célere a sua
missão de melhor prestação de serviço aos usuários, motivo pelo qual se faz necessária a
aquisição o objeto em tela.

2.5 Conclui-se que os equipamentos de informática tornou-se uma ferramenta fundamental
para a execução, minimizar a interrupção da prestação de serviços, evitando inclusive
eventuais situações que impactam os prestadores, bem como os usuários dos serviços
públicos, tendo em vista que a saúde é um exercício, conforme o art. 2“ da lei n“8.080, de 19
de setmbro de 1990.

DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

2.

3.
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3.1. Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no
Anexo I - Pianílha de Especificações e Quantitativos.

3.2. As quantidades apresentadas consLtuem uma estimativa, em função de eventuais
demandas das unidades e dos usuários.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é dispensável a
informação de dotação orçamentaria para a cobertura da despesa, devendo ser informada
somente quando da formalização do contrato.

5. CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO:
O prazo de garantia do objeto poderá ser diferente do prazo de execução contratual;

0(s) produto(s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12 (doze)
meses, a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva, devidamente atestada
pelo setor competente da SEMUS;

Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição,
a licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante;

Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este(s)
dentro do prazo da garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e
manuseio, deverão ser trocados no prazo máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do
Contrato/SEMUS, contados a partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da
CONTRATADA todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca;

Todas as providências para conserto do(s) equipamento(s) ou substituição de peças
defeituosas deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 15 (quinze)
dias corridos, contado a partir da data de notificação pelo responsável da Secretaria ou
Estabelecimento Assistencial de Saúde. Em não sendo observado tal prazo, poderá a
CONTRATANTE tomar as providências que achar necessária para reparo dos bens, as
expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos  a que faça jus por força do Contrato;

A CONTRATADA fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de
necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no
mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou
que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por
produto e/ou componente tecnologicamente equivalente ou superior;

Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão
ser novos e originais com garantia estabelecida inicialmente e igual ao do produto novo;

Toda e qualquer despesas decorrentes da execução da garantia aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo
da CONTRATADA.

DAS AMOSTRAS

A SEMUS se reserva no direito de solicitar amostras dos produtos ofertados para
avaliação técnica.

Quando solicitadas as amostras deverão ser apresentadas na quantidade solicitada,
no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas), contadas do recebimento da solicitação,
sob pena de desclassificação,

4.

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

6.

6.1.

6.2.
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As amostras, quando solicitadas, serão em caráter de doação.6.3.

Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises das amostras
serão arquivados na SEMUS e poderão óubsidiar avaliações dos produtos em processos
licitatórios futuros.

6.4.

Os pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação da amostra poderão ser utilizados
como instrumento para desclassificação do item proposto.
6.5.

Deverão ser considerados como critérios de aceitação na análise das amostras; a
apresentação as especificações do Termo de Referência, em quantidade e forma.
6.6.

7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL E CRITÉRIOS DE JUGAMENTO DAS
PROPOSTAS

O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido
mediante especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado
somente, cabendo a adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do
art. r, da Lei 10.520/2002.

7.1.

A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da
Lei Complementar n“ 147/2014 e, subsidiariamente,  a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes â espécie.

Em atendimento à LC n® 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/2014, e de acordo a regulamentação
de decreto 8.538/2015, fica estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor
estimado seja de até R$ 8C.000 (oitenta mil reais) a realização de licitação exclusiva às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art. 7® do decreto
acima mencionado.

7.2.

7.3.

7.4.

Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n®
22, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com a conveniência/demanda da SEMUS.

No julgamento das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR

7.5.

7.6.

ITEM.

7.7. A proposta de preço deverá conter a descrição detalhada dos produtos ofertados com
a indicação da quantidade solicitada, unidade de fornecimento, marca/modelo e fabricante
para todos os itens.

DO VALOR ESTIMADO

8.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas, estará disponível após
pesquisa de preço que será leaiizads pela Coordenadoria de Compras da Secretaria
Municipal de Saúde de Anajatuba/MA, em conformidade com a legislação pertinente.

8.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as
despesas relativas à futura contratação, tais como; tributos e quaisquer despesas acessórias

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário,

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO
Após a homologação da licitação, a;3) !icitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s)

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da convocação e nas cond ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.1

A convocação da(s) vencedora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro
meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, quando a(s) convocada{s) não
comparecer no prazo estipulado, não aprooentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.2

9.3

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á
contratação.

9.4

9.5

A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização
da contratação junto á administração púbhca será caracterizada como inadimplemento total
das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo
punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.

O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela contratante.

9.6

9.7

DA DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Poderão participar do processo licitatóno pessoa jurídica que seja do ramo de atividade

10.
10.1
compatível com os objetos especificados neste Termo de Referência e que atenda a todas as
exigências contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados10.2
em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente Inspecionadas, bem como assegurar que  a qualidade esteja de acordo com as
normas técnicas necessárias, deverá se^ apresentada a seguinte documentação:

Atestados (s) ou Declaração de Capacidade técnica fornecido (s) por pessoas jurídicas10.3
de direito público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível com. o objeto da licitação.
10.4 O (s) Atestado (s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
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completo e cargo/função e descrição dos produtos entregues.

10.5 Catálogo ou material ilustrativo legive! em português, relativos ao (s) item (s) ofertado
(s) com descrição técnica apresentada na sua proposta (modelo/marca, referência,
características etc.), e outras iaformações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do
produto, sob pena de desclassificação da p.^opcsta;

10.6 Somente serão ccns/cieradoà váliJos catálogos impressos pela internet, desde que
este possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado,
bem como a comprovação da autenticidade do documento proposto.

CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de
entrega dos produtos será de 30 (trirv dias úteis, após recebimento da Ordem de
Fornecimento.

11.

11.2. A simples entrega dc produto cbjevo da ordem de fornecimento não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela
SEMUS. em seguida serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no anexo deste Termo de Referência:

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do anexo deste Termo de Referência, e suc consequente aceitação, que se dará até 03 (três)
dias do recebimento provisório,
11.3. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas determinadas pela ANViSA, estar acondicionados em embalagens de fábrica,
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.4. 0{s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, após o recebimento de notificação expedida por esta Secretaria, independente da
aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta Secretaria, o{s) produto{s)
que venha(m) a ser recusado(s), podendo o(s) produto{s) substituído(s) ser(em) submetido(s)
a exame técnico.

11.5. A Ordem de Fornecimentc deverá v.r a.nexa a Nota Fiscal no ato da entrega do produto,
que deverá ser feita na Secreta.ia Municii..3l ce Saúde de Anajatuba. situada à rua Antonio
José da Guia, s/n - Bairro São Benedito.

12. DA CONTRATAÇAO
12.1. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços será
formalizada por instrumento contratual, emitido após autorização de compra pelo Órgão
Gerenciador da Ata.

12.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços poderá ser alterado,
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

12.3. Aplicar-se-á ao futuro contra;o os .mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de
proteção e defesa do consumidor os preceitos de direito público e, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos co.ntratos e as disposições de direito privado.

12.4. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste Termo de
Referência, do Edital e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta do licitante vencedor.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

ar.r.i.-.tuOa ma acv br

?ed5 85



SEMUS-ANAJ,FOLHA_^
RÚBRICA f /

UBA

PREFEITURA ?ÍIUN!C1PAL OE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

12.5. O beneficiário da Ata, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento
contratual, deverá comparecer à Secretária Municipal de Saúde de Anajatuba - MA no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena ce decair o direito à realização do fornecimento,
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n° 8.666/93.

12.6. Aplicar-se-á ao cont"atc os r.'*dnd3iT:en:os da Lei n® 8.666/93. a legislação de proteção
e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supietivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições ae direito privado.

12.7. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as
condições de habilitação.

A vigência do contrato será até 31/12 do ano em curso, contados da assinatura do
:jo § 1® do art. 57 da Lei n° 8.666/93.•

12.8.

contrato, podendo ser prorrogado n^s íer.r.

13. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será efetuado Je forr.u parcelada em moeda corrente nacional, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a parlir ao recebimento, conferência e aceite definitivo do
produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo
fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil13.2.

subsequente ao mês da e.ntrega e ace\'e definitivo, através de ofício, encaminhado à
Secretaria Municipal da Saúde, aevenoo a: da conter todas as informações necessárias para
dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

empresa contratada, através de ordem bancáriaO pagamento será feito eri favor13.3.

na sua conta corrente, apóe assinacura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,13.4.

no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de13.5.

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, poderá deduzir do montante a pagar os valores13.6.

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7. O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®. Lei n® 8.666/93.

13.8. A não observância do pra,^o prev.sio para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
demais documentações necessárias ao pagamento ou  a sua apresentação com incorreções
ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual
número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo
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à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

14. DO GERENCIAMENTO E DA PISCA .IZ^ ÇÃO DO CONTRATO
14.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado
formalmente pela SEMUS, o qual cu.uafí de incidentes relativos a pagamentos, à
documentação, ao contro'e dos prazos de \ encimentos. eventuais prorrogações, reequilíbrio
econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 37 da Lei n° 8.666/93.

14.2. 0(s) servidor(es) designaao(s) anotará (âo) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos
e na proposta vencedora;

a)

Comunicar eventuais falhas no fomocímento dos produtos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou cle^itos observados;
b)

Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos.
c)

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato,
em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.
d)

As decisões e providências que uitiapassarem a competência do gestor/fiscal do14.3.

contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas  a autoridade superior, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.

14.4. A fiscalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte;

15.

cojiJci'c, esponsavei pelo acompanhamento:Designar o Gestor/ Fisc.a)

Receber o objeto no p-azc e condições estabelecidas no Termo de Referência, nab)
proposta e no contrato, através do servidor designado pela SEMUS;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no
contrato, para fins de aceitação e recebirrienlc definitivos;

c)

Comunicar/notificar à COMÍ RATA l:A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no cojeto foniecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

d)

Acompanhar e fiscalizar c CLimprima.nto das obrigações da CONTRATADA, conforme
condições estabelecidas neste Termo de Reíerê.icia, na proposta e no contrato:
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:
f)

Efetuar os pagamentos nos valores norrespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo .^.eferéncia;

Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidos no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos.

g)

h)

Não permitir que “outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA:i)

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o
recebimento ou substituição do produto(s) c.. peçâ(s):
j)

Rejeitar, no todo ou en parte, o(s) oroduto(s) em desacordo com as exigências deste
Termo de Referência:
k)

Exigir o imediato afasíamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA,15.2.
que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas.

15.3. A SEMUS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA perante terceiros, ai.ida que vinculados à execução do objeto contratado, bem
como por qualquer dano causace a leiceTcí em decorrência de ato da mesma, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRhTADA:
16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido
na legislação em vigor e no insírumerito cor.Latual o seguinte:

Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no

16.

a)
contrato:

Efetuar a entrega dos proaucos e n perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local indicados neste lennc de Re c-.ência, na proposta e no contrato, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, tipo,
procedência e prazo de validade

Responsabilizar-se pelos vicícs e canos decorrentes do fornecimento objeto, de
acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,
de 1990):

b)

c)

Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou
quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se
destinam:

d)

SEGRLTARIA M-J^51C^PAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite S68. Centro. CEP' 65.490.000, Anajatuba — WA.
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Responsabilizar-se por danos causados diretamente  à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou doíc no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham
a ser vítimas seus empregados, quando do transporte e da entrega do objeto.

e)

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
eitos, sem prejuízo da incidência das sanções

f)
Referência, o medicamento com avarias o.

previstas no instrumento ccrt":jt a!

Informar, por escrito, ate a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência
e 0 número da conta bancária para efeito de adimpiemento das obrigações, bem como o nome
e contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados de
comunicação (telefone fixo, celular e emaii)

g)

Comunicar ao Gestor/Fiscai da SEMUS, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação:

h)

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a SEMUS;
i)

Não transferir a te,cairos, por quaiquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no instr-mento contratual;

j)

Manter, durante toda a vigência dc comrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.
k)

17. DA SUBCONTRATAÇAO

17.1 Fica vedada a subscontraiaçãc: parciai = toíal do objeto deste termo dereferência.

18. DO REAJUSTE

18.1 Os preços são fixos e irreajusíaveis.

19. DA GARANTIA DE EXECüÇAC CONTRATUAL
19.1 Não será exigida garantia de execução contratual.

20 PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE RESiSTRO DE PREÇOS

20.1 A Ata de Registro de P:e'os terá \/ai'ciade de 12 (doze) meses.

21 SANÇÕES:
21.1 Comete infração administrativa nos lermos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente
da Lei n° 8.666/1993 a empresa que;

21.1.1 Convocada, não assinar o contrate (quando for solicitada a aquisição);
21.1.2 Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no
ato da assinatura da ARP ou do Contraio

21.1.3 Não mantiver a proposie;
21.1.4 Ensejar o retardamento aa execução do objeto contratual;
21.1.5 Falhar ou fraudar na execu ção cio contrato;
21.1.6 Comportar-se de modo in^lôneo u-i incito;

APIA M'.'t;!CPAL DE SAÚDE
Rua BeneJ'‘o Le^te 868, Cenfio. v^EP; 66.490.000, Anajatuba - MA.
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21.1.7 Fizer declaração falsa:
21.1.8 Cometer fraude fiscal;

21.1.9 Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contrataçãr.

A empresa que comete'’ quaisque. oas infrações discriminadas no subitem acima
:ace c;vil e cnmira! às seguintes sanções:

21.2

ficará sujeita, sem prejuízo ds 'e.;p í:ch’‘i

multa compensatória de ate 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa inj jsí-ficada cm assinar a ata de registro de preços, o contrato
e/ou receber e nota de empenho nu prazo previsto;

a)

multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
na entrega, calculado sobre o vaior da pa* '.ela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias,
após 0 qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo Total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

b)

multa moratória de até C.ò% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na
cumprida, por período superior ao previsto na

c)
entrega, calculado sobre o vaior u
alínea “b”, limitado a 05 (cince; dla‘> .juenles, após o qual, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação Jo objeto, aa íorrna a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo
total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

Gô!'-. f

muita moratória de até cinco poj' ̂ trxo (5%), caiculado sobre o valor da parcela não
cumprida, nas hipóteses não pre\.isi£s nas s-ir.eas anteriores, em caso de inexecuçâo parcial
da obrigação assumida.

d)

por cento) soore o valor total do contrato no
•c.c-xecuçáo parcial das obrigações assumidas,
Jc subitem acima, será aplicada de forma

multa compensatór,a de c.li’ 107.^ ..
caso de inexecuçâo total do objeto,c m cac .
a multa compensatória, nc ..
proporcional á obrigação ina-i

e)

G’< .':

impedimento de iicitar e contrata.* com a Prefeitura de Anajatuba com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de
até cinco anos.

f)

21.3 A multa poderá ser apiic^.ds concom-íartemente com as sanções previstas na letra "g'
do subitem 17.2.

iiJadas previstas realizar-se-á em processo
.. c arripla defesa à empresa, observando-se o
>3 e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999

21.4 A aplicação de qua juG'
administrativo que assegurarc .
procedimento previsto na Lc. ,d. ue
e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

."as

A autoridade competente, na aplioação das sanções, ievará em consideração a21.5

gravidade da conduta do infrator, o caráter emucativo da pena, bem como o dano causado á
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

r.iPAL rt'

65.490.
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Atrasos cuja justificativa sejam SEMUS e comunicadas antes dos prazos de
entrega consignados no conirato ou docjmento equivalente, poderão a critério desta, ser
isentas total ou parciaimente da muita.

PAULO SERGiC VORRES MENDONÇA
Cooraonador de TI

Responsável Técnico pela Elaboração do Termo de Referência

LUiS FERNANDO COSTA ARAGÃO
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n°042/2022

Responsável oela Aprovação do Termo de Referência

SECREi.';RiA IV.JNICIPAL DE SAUDE
Rua Benertiio Leite P.68, Cer.fo CEP: 65.490 000, Anajatuba-MA.

h,?cs:/.VA'vV.' ari:i'^!uSa.ma.QOv.hr

42 de $S



SEMUS - Ah

FOLHA_ ^
rObrica

BA
í-vi'

ÍT- .

PREFEITURA íiíüNiCIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leits. .^GO Centro, 65.490.000, Anajatuba - MA

.rV/00ü1-3oCr:hJ: Ge .  i

ANEXO I - PLANIuhA Oá ESPECíFICAÇOES E QUANTITATIVOS
ESP£CJP‘CAÇD£S DOS PRODUTO

DESCRIÇÃO UND FMS SEMUS TOTALITEM

COMPUTADOR ALLIN ONE 24”. Especificações:

Processador Core i5 ou equivalente; "eia Full HD
com resolução de até '•080^, 3 Gfi Je RAM, SSO
480 GB, tela 24”: 6 entradís USB (2 são 3.0), 1
entrada de rede RJ46 10/:G(./'’000 " conexão de

rede Wireless, 1 conexão HDMt. ; conexão VGA.

1 conexão para saída de áüoio e i conexão para
entrada de áudio.

UND 10 4 141

COMPUTADOR

Computador completo com Monito. r uil HD 21,5",
processador AMD RyZEN 5 5600, 3 GB de RAM
DDR4, SSD 480 GB, Mouse, Teclado e Rede

10/100/1000; Sistema Coeracionai vV;ndo\A/s 11

Home Single Languaqe.

c c. >:

DESKICP- ificacoes:

soeciGcacões:

2 UND 8 4 12

'

Computador completo com ' : F.-.Í , \D 21,5”,
processador AMD RYZEN 7 570C, !6 C3 de RAM i
DDR4, SSD 480 G3, Mcub», T: c!: dí) e Redej
10/100/1000; Sistema Cpemciom í ' .'indows 11 '
Home Single Languaae. ;
NOTEBOOK 15,6”, Especificações: notebook

com processador AMD RYZEN 7 R7-5700U
OctaCore, 8 GB de RAM, SSD 480 G3 teia 15,6",
Placa de vídeo integiaaa AM^ Radeon ou i UND 5
equivalente, Graphics, Aitc-ralaníes com | ■
certificação Do!by€' ■ Câr a ^■.req^adrt, :
Windows 11 Home Single uan e^ j ;
TABLET: Especiiicjcòfcs: V.nbiet Sistema j i
Operacional; Androic 8,. .o scvic >0; ou lOSj :
Processador: Quaa Ccre 13 Gr-., '■amanho dol

COMPUTADOR CD C

! UND i 5 3 83

2 74

Dispiay: 7" Resolução; 1280x800 pixe: Conexão: I
Wi-Fi, 4G Memória interna: 32 GE Expansivo até
Micro SD 128 GB Memória RAM 1 GB Câmera
traseira: 5 MP Câmteia fícnta!: 3 í/P Função
Telefone: Sim GPS/Glonass: Sim olueíooth: SIM !
Entradas; Micro Ll
Cinza ou Preto
Aparelho, Carregado^ O: '- i
português. Garantia ' ' * ,n^ce
AUTOTRANSFORMADOR
Especificações: EntradaSé-ida ‘Kansiorrna 120V
em 220V, ou 22GV em 120V; Sivolt; IOm;
Frequência 60Hz: Gabineie Caneca plástica; Alça
- Adaptador Exclusivo sistemia de A', poe eiimina
0 risco de choques e;eir;c
80 cm de acordo cü'‘ a;» -lomias de clugues e
tomadas NBR1413e.

3XG : ,- .^h Cor.
L* e. .'t j l« a

,  i ianua! em
. i meses.

1500VA. i

C jidác 3 X 0,75mrr

6UNIDi 4 25

6 18UNID- 126

.'■‘^ALDE SAUDE
■ - r. õõ.49ü-0r'í;, Anajataiia - MA.Rua Bci”--'
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CABO DE REDE C.ATd. .-^^oecitícacões: Cabos

Brancos, Categoria. CA; * J/U"R. o/odjzidos
:óío£ r- .ondutores

i; ■)iadof em
polietileno especial. O cabo de internet conta
também com capa em PVC retarda:: . a chamas.
Caixa com 305m.
CABO HDMI 2.0 4K HlÍR Esoeciiicacoes: Cabos |
em total conformidade com o cadrÁo HDM! 2.0b -1
19 pinos: Pontas Gola 24.'^ :;ompc'i'Vv-. com todos i UND ■ 10
os formatos de 3D: caro coi * ' metro de! '
comprimento.
CONECTOR 'Rw-
Especificações: Cc,
Conector de entrada rtJ45, Cor^^o .'netalizaao, I |
garantindo a total proieça: ocníra inierferéncias, |
letromagnéticas externas Ccf.â/.ao traseira i UND. •  300
padrão 110 IDC, 8 pos^ õf' .. co j' "7
estanhado, para condutores de . s. c ■
Compatibilidade; Cabc i 'vt 6A. * h
SF/UTP; Taxa de TrjnÁ'- v"i ,;ia.
FONTE ATX 500Vv ‘E
PLUS - COM CABO DE '-CRÇA ■
BR, PRETO, Tipo do cones cr: T;
ATX, Potência em .;aiú; 500; Iv
hours; Certificação: 30 Pius White: Tsmanho da UND |  30
ventoinha (mm): '!2Crnin; Ccreucnres; 1x
Conector ATX; 1:< Coriecio: E:-'S12V; 1X|
Connector Floppy; 2> Cs v^. ..r PC'?' Conector!
SATA: PFC ativo.
HD EXTERNO ■ "C
Armazenamento Pcnái.. iug
capacidade de 1 TB de aer e.ven:
IMPRESSORA "mu:."' ‘A NCi
MONOCROMÁTICA. EsoòS.iícacS'
Impressão Duplex (F^en-e s Verse < Descrição de i
Duplex; Para impressão e cara coL;a/C-,g;íâl!zaçãü ;
em uma única passagern. F^esoCçâo da Cópia |
(máxima em dpi): Acé 1200 x 6C1. dpi' Cópias'
Múltiplas: Acesso Ao.ef.co; Reaícno de'
Atividades/Reiatórios
Principais: , Impressão
Tecnologia de Impressã
Velocidade Máxima -.'
Resolução da Impíc . -o ■
1200x1200 dpi;ResOi .:
1200 X 1200 dpi: Cap;.c:.íede r
Papel: 250 folhas: i.Vieifacss Pa
Gigabit, USB 2.0 de aLa velocidacic,
Rede Embutida: Etpa.ne Ov.i,
Compatibilidade com o L; :ver _Q_í

com 4 pares trançado-:
sólidos de cobre nu, 24 AVVG ■

í CAIX
10

A

C^. NDADC.
de • , RJ45 e

' ■ A
/r'

., i

e fósforo'
AWG; !

S/FTP, ;
dü ' CCGMbps.

ficacões- VS500-S0'^
-9020223- i
1. Formato 1

lOO.OQür.

■ S.,OC:HCaCOeS- '

-\r;e-Fiay com, UND
■ V- USB 3

LASER 1
' adrão oe'

5
u.

r

I

Funçõesinedi ':.?:
vi.gicaT , ;
íAer Eit-í!0';Oiográ'icc: '

a; '' porn ÍA4':: ;
\ÍK\‘ ' " dpi). Ate'

Ci dpi; Aíê;
Banceja ae i

ctheineí I
ciwfcacs de i
CUSE2.C, .

'■essera: '

'pia:
UND , 15

'í>

-4 CtS. .

7 4 14

8 5 15

9 100 400

15 4510

3 811

8 2312

AAL LV '^ODE
‘^.3.4.0 .OU, A.-.ajVuba - MA.Hua Be'!.- •
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0;';: ’J: CC ■r

Windows, Mac OS, Liniix lUía^' ^
Scripts? IBM Proprirttír. 'iroon f/.
1.7, XPS Versão
Segura; Cicio de Traoaü c ven«=: ; ; 50 000
páginas; Aplicativo

Ol.o. BR-
r versão

.(■ Tipressão

Imp' -.- : =âo para
Dispositivos Móveis; AirPrint, Goc\ . - .^ioud Print
2.0, Brother iPrintdS^ar. \K;)-ia. Cortado
Workplace „
MEMÓRIA RAM DDK4 S GB ' iiso-sc:fic3cões: j
memória RAM com capacidade totaí de 8 GB;
Velocidade: 2400 Mhz; ,^,"*l;caçãc: ■ i "utadores UND ‘  10
de mesa; Tecnologia CO'. SC' -..A .-ormato: ,
UDIMM; Taxa de trariSinÍT^sJ-íü. 19.'' I
MONITOR PARÀCC^ PUT-ÒCk . .-JLL HD |
21,5” WIDESCREEí>i. . taxa aei
proporção; 16:9 (Widescreen), re :- ^-Tlrreflexo, j
Resolução: Full HD 1.920x1.080 a òOi-iz; Encaixei
para suporte; Conexões: ^ HCl/lI e i VGA;
Voltagem: 100 - 240 Volts AC_(^voJtJ
MOUSE OPTlCO. Eupecifícacoes Censor óptico
preciso com 1.600 OPi ;ü.: ‘■‘erm;i'=^ Kaoaihar na
maioria das super.^cies. f çju.vi-.Ca U3E ^'lug o
Play com cabo ce l,6rr . Des, .jn anatômico i

'..e torma ■
'rCs betões

aov;s o- ;

+

! UND ' 10

I

I

UND . 40ambidestro, produz do o-, d
natural e perfeita r.a pair la Ja i':/
integrados; Ampla ccn^a -.Cid.

13 4 14

1414 4

20 6015

Mac.

r ,

MULTIFUNCIONAL TANQUE
Especificações: Ecoiar.rs, Resolu^^áo máxima de
impressão: até 5760 " -10 cp de resolução i UND 20
otimizada em vári
impressão: em pieto 33 for, e e ^' .
NOBREAK 15QGVa. ~ E~3i: 3.: uaçe
entrada e saida;
1500VA; Autünorr.i-:. . . -i . d.
Quantidade Js íci. c.)
Interactiva.
NOBREAK 700VA. Espec:ficacõf.3 Tensão de
entrada e saida; 115V/12/V/22CV: Potência pico:
700VA; Autonomia nux-mc. da ;.a:ena. 60 n:, UND ; 8
Quantidade de lor.jacas; 5; Txo de UPS. 1
Interactiva.
PENDRiVE 32
Conectividade uòB . C
capacioade para 32G.
PENDRIVE 64 '
Conectividade USc^ «a.
capacidade para 64Gd:
PROCESSADOR
Especificações: Processadoi gamer AMD Ryzen| UND 5
5 5600G 100-10C0G0252bOX dt 6 r.jclso? e|

f' TINTA..dC.

de jc-dadô oe:iCÍ> • IJVW
I

0 e? 15 opnn. ^ >
a; ;são oe;

:rGj ,.?;a pico;
.C.i .r CJ r-: UND 10

';2:?0V;

'''C3vÓ33.
•OGi UND 15•. 1-:

' - ic àçoe? •
r.o,*; . . UND 20

♦
6600. iRYZ:- .rv.v 1.. s/

10 3016

15517

3 1118

I
T

22719
I

T

27720

7221

-ALIDE
Anajaluba - hiA.

PA.k C,
-

H'.A. :Yi\'
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3.9GHz de frequénc.v grá^'
Tipos de men-ícrit
Soquetes compatíveis: _
PROJETOR MULTlMÍDíA Ei^pec

3.400 Lumens (curner Fc i e Lun.i
Led (durabilidade ent-e 2L' 000
Interface de Entrada: '-ICi^l .2;. v"
(1), USB (1), USB 6V ;1. e SD C), Interface de
Saída; P2, para equipan'ic''ío de som e fone de
ouvido; Tamanho da ;-^'OjeçiiO. .Fté 250
polegadas; Resolução: Nativ.3 1920x'’080px (FuH
HD); Proporção On
Contraste: 3000;1. Sistc.:. de '■Cjção. lCO;
TFT; Formas de Pij-eçã-.^ Froní.'- -seiro, ^eto ■
frontal e teto trasenu: Pjr. .jo K- .. (Ajusxe:
Trapezoidal). Funç^
Sim (40 - 5W RMSj; CoOi.‘i aiélncc -cnnato de:
Áudio Suportado (USfi e SC), mp' A-ma e m43, ;
Formato de Vídeo Suportado (US3 e SD): mp4, '
avi, mkv, wmv, rm. oi.oeg n pç ,cov. fiv ei
divx; Formato de Imagem Si'p'3fT3dü (UsB e SD;; ^
jpeg, bmpe png; Filtro de ‘ •rpez-i, ; r^--c: Bivolt!
(10Q-240V).
ROTEADOR (ACCESS FCiNT;. f-:..::.:;r:cações: '
roteador com TecnciC: ;,;; 'iao 'C- . l c-o^v. 4 I

■ -'‘A4 com i
;;da / - -• ' .;hz 2x2 :

•grada- 1
ODR^; .

.-■t.

SL.p

•es; Brilho: j
• ■ ..âmpada j

JOO firs);
- ' .AVRSS

4 3 e i axa oe.Ic*.

1 4- .-/sijote.Jiâv —--

Fluxos: Banda de 5 Gr.2 ' .AL-
Taxas de até 1733 ívíüDs

UND 3 1 422

I

I

MIMO com Taxas oe ate 300 Mope, uuporca 200+ I UND |  15
Usuários Simuitârieos. a..rnen.odc .-la PoE
802.3af; Instalação piug a.-;ü play, pouendc ser
configurado e gerencUdo v í. v.ei: c*. aco móvel
através da aplicação.

■ j

I

I

20523

'.L.Z >.

LED RGB de três cores P.ex..lucá.'. ô' 60C dpi. .
Resolução de saída "5 3 • ;0C .
profundidade: 30-
Grayscale Bli de pic. v -.3
outpuí. Capacidade c j a.-^nenlEv. .;r. ôC folhas,
automático de ooüo.-'ien(;oo. Alnnentador
automático de documentos dupiex - ADF, Alta
Velocidade de digitalização, 3õ ‘.n n 70 iFiVj :
Tamanho do papel Máxin.... 21.c x cj9.ô cm.
Peso do pape!; De- 'Vml Corf;?biiidade
Ciclo de trabalho: 4, .'

dcSCANER MESA. Es iv-

oit ce'
CuípUT. I

}-i 8-oi;;
.  .au <

!

r

14 UND 10 I 424

í SSÜ CCI :1SSD 480GB. Especi i:
capacidade de 43''
Tipo do produto. '. í
500 MB/s; Resiste. i.i
SWITCH 24‘PGRTÁo
gerenciáveí com 1ô porias RJ-45 corn suporte ai UND \
PoE+ 802.3at, 8 portas KJ-45__.jm_suooríe á'. :

'•u r

-  ,-,r:
UND

L  C t

c
lOc.

psçii^acoes: swiTcn

40103025

J

133 526

' AUDE
O J. Anajatuba - MA.Rua ciene'- ;.■> OO 4» J



L : . ' ’ i

SEMUS-

Rúbrica

NAMTUBA

.1

PREFElTüí . DE ANAJATUBA
■ ■ O'J.490.000, Anajatuba - MA
2/0J01-33

Cen^.o,

J: Or 0Ü2.'.

Rua Benedito

SFP-' de 10G‘. oT]
JSr í^PS. j

■  \jpone jj
^  ' naitPower;

íiien' "t': Recursos'

à

PoE++ 802.3bt e 2

Entrada de Alimeoíaçãj
Potência Total PoE - 'OA' ■:
alimentação redundante módu
RPS (USP RPS): Venti‘Eç
com suporte a •: -;D
roteamento inter-VL^. J m‘.
servidor DHCP.

r> c.'!

''

'J S

5XeT;p;C ^
^5',MÍCC e:

TECLADO USB. Especificações- Teciado So^tj
Touch USB Preto Original de F^rrneira Unha: |
Teclas extra macias ao toque; Conexão USB; ; UND
Plugue e play; Padrüo ABNT2 ^o.iuguês-BR
Resistente a respii.^ci:
FILTRO DE L1N:-A "
PROFISSIONAL. ^
de linha profiss;o! -i-

tomadas
funcionamento: FiiLu
metálico; Cabo de entrada; 1 rreAc.

I

AOR LOA;
: prcieto'-

;ive c . ■/. ''O 20/H e •

o

I

8 _':üDiVO.t oor oe

gaPineteí UND iti : . .hí 1 '

27 40 15 55

20 ; 10
20A tripolar:

(2P + Terra) ceitificsuo pelo INiViETRO. Tipo de j
tomada: 10A / 2üA tripota'' (2P Terra) no novo;
padrão NBR 14136; .-regue' .cia: S-Jr-.z / GOHz.
KIT LIMPEZA ANTiEST.V ‘;Á'
Álcool Isoprophyii.:
Luva Antiestáticã rlextac--' Esc T- Ayloi
Poliuretano, Escovr
limpeza: Pincel ESC
KITS; PÍJn‘ÇAS AN. cS.;
PRECISÃO. Espfci.ifiwáoõ
Precisão Tweezer Set Pinça lOnga p/ életrònicos. í
ALICATE DE CKi.MPAR RJ45/RJ1'n
profissional. Espeoificações A.icate com;
corpo anatômico e <
precisão; Corta, oec;..
rede e telefone sei..-v
conecta c a. icuiar
RJ11/6P- Para fiO:
- Para cabos de r
emborrachado, Cajeç^ r,/'at:!Z de a.ta precisão, j
Catraca para meinor c.eí Háo ajuste oc conector, |
Lâmina removível e. Haste em m.irc •undido ei
corpo anatômico.
CILINDRO FOTOC^"- T
Especificações: O: .';,
utilização com ícnr . •
2320, 2360 e 2743
impressão e a!tu ro- v. .-
MlNl ADAPTACC' " .
Adaptador para cc -eL:
mesa ou notebeC.
Tecnologia de conec.i ÍAune.

acõe'.. I

estáf;•' ..'ise-. -:

2KIT ! 5
I

. . .L pan-r.
.  ■ :

\.sViEN’í/, ,w/\

oeiUNID: 3 1\i i.>;jS'ráuca

ae aiín'■ i s..~\ I

. .'.õCw C.L‘

i.efòiLCC
■ J4õ,òf-'

jaLc

.r

: UND 2 1
^ z; i'.

Cem
i

t
AHA rONEf

•  .lU pa; ;
■R N .

UND . 80 ! 30
• •'ònt'.. : • ^aüe Lj

i

caç -C." J,

adoi úl-i ^
UND i 8 4...na .eLí- wireless; I

i\, i axa de ;\

3028

729

430

331

11032

1233

AUOE
Anajatuba - MA.Rua Bü .V . . ■ O



ATUBASEMUS

FOLHA_

RÚBRICA

PREFE! ANAJATÜ8Ai ..

Rua Benedito Lei: . 65.490.000, Anajatuba-MA. 'j

■ J :)r ■ .. 001-33

transferência de dadcf.

Tipos de frequências 1
Botão: WPS e Antena .n .

REFIL DE TINTA "
Especificações: Reft: ''.t . r.a

impressora Epson Ecc.frr (e"'

REFIL DE TíNT"^- r
Especificações: Rei* ie

impressora Epson Ecoiank: ‘Left!

REFIL DE TINTA EPSON^ T644 MAGENTO.
Especificações: Refi d"? tirta ns co'' mar;ento para UND
impressora Epson Ecoi3r)K. ícem c^:r. 7u mi.
REFIL DE TINT.'’”L
Especificações: Vn:. .c

impressora Epson Eccíí:'

REFIL PO PARa ':L;
para recargar de i
Compatíveis: Broti • r
TN410, TN420, TW451; !‘i ..'50, i TN58G,

TN620, TN650, ÍH/tO INTSC. TN3332, TN338?,!
TN3392. TNIOeO. : T2340, TN^37G, TN650. |
TN880. TN3442,

contendo 1 kg de pc

-4( 6. USB. I
.003 GHz'!‘ T“l

.ARELO. ̂
■■:e:o par? ' UND

n!.

3 Af' cr
na caro para UND

-'RETO.
‘ ata

./.ces'

'fcne^s

UNDpa
1?

Bag

 j 100
m 70 ml.

I I

10034 30 130

35 30 130

36 100 30 130

37  150 50 200

i 40 20 6038

\.. A.iajaluba - MA.
’ iJNICiAAL cc

CRP 65 r:.Rua 06: . cC6, • . r

'o



SEMUS >AN>yATU6A
FOLHA

RÚBRtCA /r

PREFEÍ; ^JÂJATUBA
;’.,.490.0'J0, Anajatuba - MA

■ 9/0-01-33

i

Rua Benedito ■ i-:-

:  rORMAÇÃO DE PREÇOS, COM DIVISÃO
PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA

END^MENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI

PLANILHA DESCRITIVA DOS > =

DE COTA RESERVADA E ÍTENS

E EMPRESA DE PEQUENO POh

COMPLEMENTAR N“ 147/20

^  *

/: AiVIPi A PARTICIPAÇAO)

■ QOí:”^ V. UNIT

QRUPO 01 (COTA PRINC.t^^. ..

PESÇRIÇÉ.C
IMPRESSORA

MULTlFUNCiONAL

LASER

MONOCROMÁTiCA.

Específicacòe^.

de Impressão
(Frente
Descrição ae
Para impre^Fã; -
copia/ciigitaiiz:^.,
uma ün:C2

Resoi-jção

(maxirTiS ern
1200 500 do’, Coolar.

Múltiplas;
Remoto;

Atividades/Rí:’:*.''.

•^erió^iccs'

Fr.ncípaib: ‘
digitalizaca.'.
iccriOiOga .
Laser

Velocidade

Preto: Até 40 pp.
Resolução da =:■;
(íTiáxiiv.a er.', L ■
1200 X
Resolução (/'i
dpi; Acé :2üC .
Capacioade
de
Iníeríacec
Eíhernst G-gacr
Ge alta
iníeiTace de
Embutida;
rti-Speed US;.
Compatibilidao^. ,
Driver
W;nco
Err,ulaçõe-v
ScriplO? í6K'.
Eüso;'^ TA, ;*i
1.7. APS 'Jí:

ITEM

'.iZ

A

i-

0.'
1

, /. .•

■

'I .

r*.

V.-'-

1
v'Í3,

I

V. TOTAL

(

t

I

:  R$ 5.438,86 R$98.439.48

I

o p.-1 c

KRi:3 ; c'J--



SEMUS•

FOLHA -

RÚBRICA

JUBA

PREFESTlj,

Rua B^neclit^ • ; •

^ I

r ANAJATUBA
O.COO, Anajatuba - MA

Função de Imprec-
Segura; Ciclo de Tratalhx
Mensal Máx.: 30.C0C

páginas; Aplicativo o?*
Impressão
Dispositivos
AirPrint, Google 'í
Print 2.0.

iPrintàScan,

Cortado Workplace

GRUPO Ü1 (COTA RESHP.VADA EM MEOÍA DE 25% PARTiCIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
WèaflEPPs)

aO

P'..v

t-' .

I

IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL

LASER

MONOCROMÁTiC
Especificações:

de Impressa V
(Frente
Descrição ae
Para impressão e pa^a
cópis/digitalizaçL. s,..
uma única pai:'".gfc*'.;
Resciução da Gcy*'
(máxima em op'' Até
1200 X 600 dpi.
Múltiplas;

Remoto; Reiatónc
Atividades/Relaicr „c-:

Periódicos; -

Principais:
digitalização,

Tecnologia .e iii./ressóo.
Laser Eietro": . .

Velocidade

Preto; Até 40 .

Resolução d3
(máxima em dpi;

1200 X 12'jo

Resoiüçác {.no;. >

dpi: Âíé 120C x - .
Capacidade da
de Papei; 250 '
Interfaces

Ethernet Gigab...
de alta ^ieiociGa"?-

Intfíflace

Erçpuiid.

HÍ-S;'Ou^d JSr.
Co.iipaíibílidadt
Dfiver de

e

x.>.

.  I

i_ ' .c.;

i rt. .r

.-4,

h

R$5.468,86 R$27.344,30JND 52

I

:ía V' .V
'

:'d -? ./.A.- Af< j':*:.'S.-.  ; '3.



SEMUS •

FOLHA f-

RÚBRICA

.TUBA

1

iPREFElTv ■ jE ânajatub/ \ ;

Rua Benv?dit.: ; ' . 490,000, Anajatüba - MA
1-33.J/ V

Windows, Mac OS

Emulações: PClc
Scripts? IBM Propr.iUef,
Epson FX, PDF

17. XPS Versãc '

Função de Imp;.
Segura cc ‘V: .• •
Mensal Máx.;

páginas; Aplicar^
Impressão
Dispositivos

AirPrint, Googie
Priní

iPnnt&Scan,

Cortado V\/orkpiace

GRUPO 01 fCQTA~PRí\Ci?^~A^

multTfuncign/
TANQUE DE

Especiticacces;

Resolução maxi;
impres;;âo: até
1440 dpi de recoiufr-^c

otimizada em vári'

velocidane

impressão; em ■

ppm e ern cores ;

GRUPO 01 (COTA RESFTVA .
Més/EPPs!

I

■n-

iNOpt-. -

I :s

VvliJÜU

2.0, Brcther

ITEM AC‘

-.a

Õ7Í ■ ■
3

w'

de

% AÍ^PLA PARTICIPAÇÃO}
QTD. V. UNIT

! :VÍC.

V. TOTAL

:  23 i R$ 2.682,50! R$61.697.50UNO

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE’.v1 U.i.Ú DE

MULT!FUNCiO^-'.T;
TANQUE
Especificações: c
Resoiuçào máxinic
impressão, até c :
1440 dpi de
otimizaaa ern v: rios ü

vslocidar .

r\

de

R$ 2.682,50 ; R$18,777,50U.ND4

impressão:
ppm 6 irm cc^s'

f-íjr,

PARTICIPAÇÃO DE
0£ PLQL-ENO PORTE - EPF).

QTD.

r\

V. UNITD.

GRUPO 02 (sTPiS
MICROFÍ?PR£f;AS ~ ME

PESCR.ÇÂ3
COMPUTADOR
ONE 24”.
Processado.^ Ccre
eouivalente: Tsic
CC.T; .'esoiuçác. .
1030P SGBaeP .
480 GB, *.ela
e,'iírodas USB (/ ' '

ITEM

V

5

V. TOTAL

R$5.294,52 R$ 74.123.28^ ‘í’)
* 4

I

'..cP: C, A,
•  .;.r

!i

:,.ba-VA

es



SEMUS - AN

FOLHA

RÚBRICA Y

ATUBA

>1

jk •

A;'4AJATÜBA
.  *%

Pkí£reiTí:-
:.000, Anajatuba - MAr.Rija BoneáiL ,'T

33

1 entrada de .-cr-:

10/100/1000, 1 ccne:.:

rede Wireless, i cone*:á‘.--

HDM!, 1 conexão vGA. 1
conexão para sa d-
áudio e 1 conexão pa'a
entrada do átdi:

COMPUTADOR

DESKTOP.

Especificações:

Computador com: •
Monitor Full r .C ' . ,

processador AMD
5 56Ü0, 6 GB üfe f -Ar-'i

DDR4. SSD 480

Mouse, Tscíado 3

10/100/1000:

Operacicna! 'Airc -

HofTie Single Lancí,k; .o

COMPUTADOR"
D£SK'^OP.
Especifi jscõòs:

Computador ccívi, .
Monitc" Fu!l hi; 41 3

processador AMD RTZEi;
7 6700, 16 GB ce RAM
DDR4, SSD 4&'3 Gb

Mouse. Teclado e : vu

10/100/1000: ■: ... -
Operacional
Home Single LangL.c.c:e
NOTEBOOK
Específicecõcs: r ■; j. .
com prccessad.-r
R\-2Er]
OcíaCore, 8 GE de
SSD 480 G-
Placa de vídeo ■
AMD
equivaiente,
A!to-fa!ante.:
certificací; c

/"kUUlü ,

.íC:

^IT

'■'D
Oi-'.

,?c

0'Ç

; "O i ') j'-.-/

Racic.

I

I

12 : R$5.947.04 R$ 71.364,486

I

I

R$ 44.210,488  : R$ 5.526,31UND7

I

t

7  : R$ 5.464,74 ; R$ 38.253,188

Inte;3}3d.' ,
Home Singie La.'.guace
TABLET; Especifica- \

.. :S.v. api
Operacional; Ar.-

superior
P.-pcessacIo.-. C
Ou

R$ 2.113,59 i R$ 12.681,546;4!DI9

■f1.3 arn-'

Pc■C^FA!
lljtUÒâ — hriA.■.'J ,-.11

Z2 wc 35



1

SEMUS -ANAJ,

FOLHA_

RÜBRICA

UBA

■ í

PREFEmií : deanajatuba
Rua Senedito . ' ■ ‘ .490.000, Anajaíuba - MA

.  .01 33

Display: 7 Re-:
1280x800 pixel Co. . .
Wi-Fi. 4G Memóris inle.p'’, ,

32 GB Expansivo até hylicro:
SD 128 GB Memóri"- RAM

1 GB Câmera iras

MP Câmera ̂ rcn

Função Teíefoí.í:
GPS/Glonass:

Bluetooth: SIM En

Micro USB Bate^r 3C;

mA.'i Cor: Cinza ..

Conteúdo da

Aparelho,
Cabo USB, maPL a;
poduguès,.
Fotnecedür: i^rneses.
AUTO^^ãHTiSFÜ'^;
1500VA. Fs jcc. i a ,

Entrada

Trans.brma 120 '

220V, c.: 220V ^

Bivolt; 10A; rro«., .
eOhz; Gabinete Cu

plástica; Alça
Exclusive cisterna cc-

que elimina o .íl
choques elétriccs, .i
o x dl-

aced.. co.m ac .v., ■

pluguvs
N&R''4'(

C/-'5C

cs.

■

U:!

l. íC-.-.

Car!‘Oü..íC

eiTi

'ioJOi O:

/ Sa'7.

u iaCc-

- Adaoiaaor

iTro"

c

cr

I

I

I

U.^JID 18 ! R$ 225,31 I R$ 4.055,5810

+

Especificações:

Jctc-goria
U/UTP, produzidos cy.n ̂

t íL(,:3dos

Brancos,( I . V

pares

composíos de ccr-.^.u.-.
sóüdos de cob*-^

I. O

R$ 1.363,56: R$C .'XA 19.089,8411 14

AWG e iSOÜ

pciieíiíenü
cabo de interno:

CSpvCi

tarnDém cum capr ■

retardanle

Caixa corn 305m _
CABO HDMfiC 4K
Especificações: S^i >

total conformidac - ' . s.

padrão HDM! 2.0r -
pinos; Pontas A: '"

3

I

R$63,75 ' R$ 956,25ÜND 1512

c
rt Jc.

:  .ví Al lajáíuoa - MAC--
aué. í.-

.  eé



SEMUS 'âNÂJi^UBA
FOLHA ^3^
RUBRICA Çf‘•4(

Ç.

3E ÀNAJÂTUBAPiRirFEiTv'
Rua Bene:}ito = “

J  n

.490.000, Anajatuba - MA
0:-33

•er:*.-':

formatos de 3D: ̂ .

1 metro c^e^omprii-
CONECTOR RJ40 O. T ;

BLINDADO.

Especificações: Conecto^ j
de saída: RJ45 e Conecto-;
de entrada • .€• 'a '

metalizado. ga-antin-io
total

interferências

letrcmagnéticas cr.-rr:
Conexão traselró . .

110 lOC. 8 poi.;:
bronze fósforo 3oL3,:.

proteção

R$ 6,02 R$ 2.408,0013 400

para condutores de 22 a 26
CompatibiiiodAWG, rir.

Cabo Cat. 6A:

S/FTF, SF/U'!F-; Th.-

Trar^sferência

ICO/IQOOMbps.

FONTE'* ATX
Esoecif.cagões.

PLuS - COM r -1.

FORÇA-CP
PRETO, Tipo de
Fioppy. Forrriaio
Potência em.

M"BF: 100,OO: ^

Certifcacào: 3C

Wni:t

U-

L/v* •

Rc-rnanr..

I

A T“' -

r\ i /\

R$556,64 ; R$ 25.048,8014 •JND 45

ventoinh^ (ir.n-;. .
CcneiÁores: ' Co ' ? ' •.

ATX;
EP312V

Fioppy: 2x ConêOiü! -O f
7x Conector Sa'-',-., PTC

ativo.

HD EXTERNO

Especificações:

Armazenamento

P!jg-Ana-P!a>
capacidade c'e ^

i Á

I

3  R$436,50 R$ 3.484,8015

armazenamento: t

MÊMCj^A RAM* !
Espec^, -

RAM

GB.

memona

capactdade total ae 8
Velocidade: 2400 ■

Apücaçàv".
dé mesa

Ocmp .• ••

lecn'

14 . RS 242,95 R$ 3.401,30UND16

OCR'- ÍDRAM F

rAi. D- r*í
'- T.A

.  :.S, '..EP; (’?.490.

c

'‘ijstusa - M.A.E'-

•  ; ri- r.

- J



SEMUS

FOLHA

RÚBRICA " ÍV

. J;j c,i : 3E ANAJÀTUEAPREFEÍTür
Rua Benedito i,-.-': • •c Cc-Hi’';'

■■• ;: 0‘: ' "

■iü 490.000, Anajatuba - MAf

'i-33

UDIMM;
transmissão. '!_92C: • '
MONITOR
COMPUTADOR
FULL HD
WIDESCREEN.
EsDscFioacoe J 3 c:
proporção:
(V\^descreen),
antirreflexo; Reso c •,
Fui! HD 1.920í;!
6OH2: Encaixe
suporte 0on'í>\>'-
HDMl e '1 VGA; ■; ..
100 - 240 Voiís AC_(&V(..t,

OPTiOE.
Sensoí

1 axa

t

e2-1 i

ir

\ -

MOUSE
Especificações:

’ R$ 1.298,97 R$ 18.185,5817 jNO 14

cpíicc precise co: . : :
DP; que permite trrtpci.
na ntaioria das suoer-e
confioJfáçâo DõE •' ■„
Fiayicom cai o
Design
amobestro.
para cabe; de
naíurai e peneita iic pa/r.,
da mão: Três ooi
integrados;
CGinpatibiiidSGe. .
^I^ac.
NOíÍREAK
Esp^ciricacões i .i,
entrada

5V/22GV: PoTS' .

máxima da i cttf::
Guaptidade de íur
Tipo,de UPS Inieract.«/a
nobr5a;<

U  ' >-/

-•a.'-' ;

K

f.

C.Í.

b .

<4 ^
I  i

/...I

. /

I ■

18 f 60 ■ R$ 56,64 ' R$ 3.398,40

15 R$ 1.117.10; R$ 16.756,5019

I

I

Esp^cificacõ^is: Tei
entrada

1

e

 .

i'(õV/i27';/2a:v-; • R$685.04 ; R$20 j  . ^ 11 7.535,44
7C0VA;pico:

máx r\a da Ccite la

Quap:
Tipo-oe _U : jr iic^ a.
PÊNDRIVE ■
Esp^cificacões.
Conecuvioade
arme/.enarneHtc

a-.dece c?

iade dr-

o2

■2;C:

f

R$56,19 ; R$ 1.236,1821

- ■

JO;.  -

â - MA,•íF: : o;.3

■' -'9. •' L

h?



SEMUSp,
F0LHA_^
Rúbrica

'atuba

N*;'
'C^--

Jr-C; , Di£ ANAJATÜBA
'  Vi-, - Ji.:.490.000, Anajatuba - MA

}01-33''k.

PREFFITI
Ri'a ‘benedito ...•

PENDRIVE

Esoepificacõos:
Conecttvkiade

ariTia?enarnentc

c4

R$ 3.043,9827 R$112,7422

capacidade para 64GL
IPROCESSADOR

RYZEM c

AfYD
I

€•'0

Espacificações;

Processador game. ,
Ryzen 5 5600G
1C0a|C'O25?BCA
núcleos e 3.9

freqjênci? corr,
integrada,
memória

supoflacias: DDR*^:
Soqi|e:es
comjbatívais:

PRO^JETOR ViUlTir-Yn;/
Esp^c.ficações;
3.40

Fontè -uminoòa

Led [' (durabilidaCí-
2O.OÇO a 30-0'j'.'
In^erraoede Enírtiui. : t

r 1

: r.'"

'  '•

0*(i, ■

L umeíií.

} ■

R$ 1.605,87! R$ 11.241,09il. 723

 /

f

(2,, VGA (1), .Vv R
USejíl), USB 5\
(1); Inieiiace de Saíd
paraleduioamentc
e íoríi- de ouviuo; ir ’-

jprcjeçãc. A‘é -. • .

SD\'

09

S'''rr.

da

'
I

po eçadas,
Nativa 1S20^iC30p.-
HiO) P.DporçSo
4.2 e i6;9;

CoiiVasíe. 300G;'l

de P.ojeçáo;
Fornpas de Fro/.ça.c.

írasei.c,

fronCE. te'a ! -

Função Keystcre
Tiapjezofdaí),
Arrgjiíayâo,
S!.nà40-3WRÍ..- ,
elétrico; Forrrjvo c . . , .
Supfci.adc (JS2
mp3l ;a e mh'. - ,. i .
ò£- \ (dc'0 SuportaO’. '■
e Si^). mp4, òvi, mkv, /. :

59 rnp:-: - •

*

Frcii ■e<.o.C4I,

rrn, 1 r I .* ,  . í

4  R$ 6.546,33 i R$ 22.185,3224

liv •: ~.vx. or<~

C: SA'JL'E
i.c;-:' •.a-MA.•.o

.:i-i
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SEMUS -^^jATUBA
folha

RÚBRICA Q-

- Dfc ANAJÃTUBA
C:‘/.90.000, Anajatuba - IV!A
;u'-:oi'33

PREFEITJF JN
' ̂

. Oeníro, C

■: Oc 302

r^üs Benedito .

Imagim Supcrtanc. il
SO); peg bmpe o. r
de ü r.peza; Tensão- .
(100-

ROT EÂDOR
POii"' T). EsD6C:f:ca(:õ-i.-.
roíeicr corr. Te:Kc i:'
802 11 ac Wave 2 cam A

Fluxds, Banda de -i Cr 'v:
4x4 MU-MIMO 4x4 v,o.V! '

Taxas de até 1?3? M.;-''

Ban^c; de 2.; J'-:
M!MÇ com Ta /'c.S
300 f/.bps;
üsuí ;ics Sp*';! '

alifn< utadc via

802. íaf: Instcia^ac
and play, pode: :.o
confi^Uiodo e oe.-e." -
via veb ou ap:. m.r
atra\ es ctà aplicação. _
SCÃÍ/ER
Eso^^ificacões. fc
luZ L "D RGBoet.v-.

Reséuyüo óíi-..-- --OC
Recí.ução de tai .:u
120(1 dpi. CoiOi ÒK
profundidade; C
inpuV24-bií
Gra^lbcale
profi fididade: Ití-oií ir.pu: .
8-bit cuíput. Capncid^de
üo « iT.en.tadc-; o.

J

.'Vl- •

. / •.

I

R$ 1.489,54' R$ 29.790,80O 2025

I

I

14 R$ 3.037.27 R$ 42.521.7826
at-.o n3t:c;o

dc-ct fTiefiíos: .-'J.r, I •'

auto nâí.co do idc.

Cüpl ;X .AC ■

Vei ;iaade

lilzaçáo. 35 pp.m .
Tamanho cio ; i-y

digit
PM

Máxi*.'iü. 21.tí X c ̂ 9 ;■
Pesi
415

üc papei. A-

C:cíi ■/ao-.r.it:;

fO:h< i diá-
c o*

ss:
480 C3, interface- .
6.0 5d/s: '. ípo c,r

poR _ Ve;0_r'- ;4^,

R$ 377.41 : R$ 15.096,4040■M)27

iC;PA'. n: oAJDE
>  6. .  •laja

«fl . A

tu&a - MA.Oi-: -■



SEMUS -AN^A
FOLHA.

RÚBRICA (j.

TUBA

'4}'REfEVí'y‘
R ja Senediío Lei-

' k

:

j 490.000, Anajaíuba - MA
■• •:06.00r C001-33

500leitun
ResiÉer.ta a irnp.s^ i

vibra oes.

SWn CH 24 POR' ' L
Espe ^jficacões:
çerei ciavel ccrn • , -
RJ-4: com supor .6 a : > -
802.3at 8 portas k.

suporte a Poc^+' '
bt e2 postas SFP-- oe'

01 Entraca dc ‘
■'■q ;

com

8C2.;
1CG.
Alimí ntaç.ão DO '•

I

1

R?3, Potência " •

I

13 , R$3.162,63 R$ 41.114,1928
de ^ 50Vy’ com su
alirnt líaçãc recv.--’

•lódjio Sn-ar: .- •v;a

RPS (ÜSr’
Veni ayãc-
Recí ^sos ccir. süp:.,te .:
caíTii da 3, por exen^piv'- '
roie« Tiento ir.íe -VLA.
roteí mento estático o
sei^v !C! DHCP
TriC ADG
Eap^ ^ificacões: ■ .
Soft To^ch Uol'
CilQ 'iHi de P'
Teci s exira mao-cv. -. ■
toqj !. Conexo- C.-.-.
Plüy ic e piây 'avsiO'.'
A3iv '2 PolugL-és-bk
_Res iiente a respingos.
FlLl ^0 DE LifNÍ ‘A *?.■
DiS. J n OR
PRC -.VkiONAL.

1

45 R$231.26 R$10.406,7029

I

I

c-'.;

prot to,'
prc‘: iCíCncji vXji;
dísji itora 2jA e t c,
bivo lEO Ir.úicocc.
far.: 5i',arrienío: FÜr-w . -•
L . .* i pOSSU; Co: c
n.e.t iico’ Cabo de
1 m t: ..> 23A .'lyü. ■■ ■ 'r

r, .ertií.oac'
iKivjTCG; Tlpc.

\  2j- ■

Q-j

: c,':

IC.Vi,

30 R$151,80 R$ 4.554,00UNC30
i

I

I

pae ãc
Fret uècJa: 5dii

: e.TC;

Ns:-'
■jn-

k'JuÜ:c;FA . C:
ctj.,Cenl'0, -EP: 6í<.4è0. ..-’j, \naj3tu&a - MA.

• f"'. — LÍP'’^A'

(

H^a



SEMUS

F0LHA__^^OÍ
RÚBRICA__^1:

0£ ANAJATUBA
. y‘ ■

r ja Benedito L

i'0 <■jli . ■ ■■Jf.

,  . 3et;t,'o C
: C6.0Ü2 372/0001-33

; (35^.90.000, Anajatuba - MA-•t •

KIT ^ <1 ir / • -. ! • C

ANT ESTÁTiCA.
Es^ ^ificscões. -
Isopí >phy!icc 25
PülS' ira Antiestát-c?. '
Ar.tiiiática Fíexiar ''

íE P
EscAa ESD An-iEc^tà

.

Ce ■y- V I .. . (

j

R$ 1.578,577  I R$225,5131

para limpeza, Pincei
Antu stático para ümceza _

■piNC ' o
ANT ESTÁTICA
FER ?AM£i-.!T-.
PRE OSAO. 4  R$232.13 R$ 928,5232
Esd< :.ficacões:
Ami< s^ática Je
Iwe zer Sat -j. .
eietr ricus.
ALiC í^TE CE 'CR^vP/Vr
Rj4; /RJ11
PRC "íSSÍONAl.
Eso» cificacões:
com corpo anatôroir.c t.
cor.fc ::ot'zaçao jo
prec jao;
deüí c ' nr.Or
de i :0fc e ce’f o:
e'es .\j1ü/4P
cone zXâ 0 aL'r'c:-":v' %■:

equi >amento ielcVni;. .
KjI /5P - Para fiOS -o
teief >ne {.'ede; e R:^::C. ^ •
Par.; cahcs de rede .'r. 'c
Icgiv a), Con. o/: .
erni; jr'Qo;',a.:c. Cíío-.
Mat z de alta p:

pd .a

l.

Cor?ri

i. .

Cav It

R$ 175.74 I R$ 527.22UMD 333

ac

corií ctor.
rem e Haate

rr

fò: ;

fü.1’ e corpo C'iâ.o>iii

C.:_! >jORO
FO1 jCO.ROUlOr.
TCÍ EP çeç;.
Ccirt^' :OtOCf nciiv*.:
üL'*'' açBv

•er C

'D

com

40 ^ ‘vB
R$91.18 1 R$ 10.029,8011034 !. :N;

'
2u:

^ar.-
Irripfesjão
rení meoco.

ij.

e

•- :iA^ÍIA y.i r^ldi^A'. D.. -A-JOE
>rr I |■.£P H' '. 0, ATdjaxba - MA.
JJV^.

■: . £'
■aU .-jJ I v. q.'.. h'

R-.-a P- ■

*■?



SEMUS >

folha q
RÚBRICA

iTUBA

s’

DEANAJATUBA
.'.Õ.499.000, Anajatuba - MA

.  :06 002.3, 2/0C01-33

^REfEll1  •

r ja Benedito •

I

MiNi adaptado:- v

USB

Adadadcr para cood-:
um ümoüíaaor : i

ol; r ^tebook a uf r- t

v.-iret ss; Tecnoloc:-!'’

con€

Tax^ide trantTere'wia i ':

tzspeci ̂iCo' 'Pr-í

■i .

I

R$ 2.116,561? R$ 176,3835

3G0dadc >:
Inter ace: USB; Tipos dc-
freqi sncias: 2/- 3Hz
2.48 5 Ol-**:, cotSw.
Ante la iníe. nr..
REF
Tõ4"

Ê'?'P' ~itiv'^avòes.

UtE Tli\ IA -.r •
AMA ■'L L -

Rú;.i ',3'J R$20,37 ; R$ 2.648,1036
lir na ccr ..-'nc-f-. - • p

s'»j;a -

.nk; Refil coít 'í ,t,,_ _ _
- DE TINTA EFSCÍ''

v.^iANv../

irr.pr
EcOv
REF
T54^

:::ificaç5ey:
tinta na cor ciano

1- 130 R$25,87 , R$ 3.363,10UND37
p<;ra

b'>'va

iOF, Refil 00:'
L'oe tinfa'^

r
r i...'

inipr
Eu o:
PE:" O'../ '■

^4

I
t.
tiiTiâ tu' C(,i' rnac/s;' _ ..
Itr.pr :sscici i ::

>nk: Refil com "0 , i
REÊ L DE TiNTA EPSON

* y

150 R$23,55 i R$ 3.061,5038 L >

*e4.
cificacões: Refi.

na COi p:íí:-
tS2. /f.

200 R$29,60 i R$ 5.920,00L'NO39
tinií
líT.pi íssora

\n\s- Refti co:'.
REF L PO PÃRÃ
Eu.J C;-, :,;;. i

• %

reCc qí:;' c.s icr.Ci . v
pret : íofiers Cornra ;
Brot
TN3 iO.
1

1N350.
TN‘^ C.
O\!S50

r\y^pr

r\>v

r*

VN020,
r;OSC, ■

82, r:\í3392 ■

.

60 R$238,95 R$ 14.337,00Sag40 •  I .•

t

I
1

I
■; :E 1

11

L^iz.
k:a ?4unicipa_ cr -ajde

''-u.-ri j. CíP: 6t-.4£.:: ' -.0. .Ánajfíuba- MA.
riM\ • -. 'J,ctuOcl i iç*

òl «s.-)



SEMU9 --^JATUBA
FOLHA_,Jfey__
RÚBRICA { Y

DE ANAJATU3A
:■ 5.490.000, Anajatuba - MA
:'001-33V

W' í 'i :i . ‘.•

ua Bsnfedií- ... í-c.

■J: 00 00 ••

' C TAL "’6.9’ ,0a (setecentos e setenta e
‘ ” e düatro cernavos).

ESTIMA
seis mli, nivecentos e tre2^
VALOR R$776.913,04

:taría municipal Oc caüde
, 868, Centro, CEP: 55 490 000, Aiajaiuba - MA.

■iôiuba coj.-r
r t üe S5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

I ANCXO no TERMO DE REFERENCIA

í^A ÜE PESQUISA DE PRtÇO .

L*ESCR!ÇÀÜ

VALOR MEPIO TOTAL

V.ALÒR !
UNITÁRIO j VALOR íOTA

t
(

LÜNDí.-ri

Prouí iír-aü:‘í Coie i5 ou equivalente; leia i
■  i CB (tílp 24": ̂  entradas l.'SP ■

- de rede Wireless. 1 :

.•'íX.-H- para eníiad" - !!ü. i

•  rom f/o:'*’!'?' i 'ii! i-iPj

1 c
1

:' 'R.U! INON' 'rápcjiticaçr
p rr & RAí.

Oü/iOdC. 1 10 - .

íd viot

•  I

.294,52. R$IHD
'  »:i y ̂ .3,28 í14 y

C!e » • •
A (

r. I t IV

•17 rv:;

J
' A '  t

•  Monitoi r-oi; ; '':2;

‘ 480 Gb Mouse. •

Siriole Lariou .r

•  .-MD RYZEN 7

r~ L

I

OQU 1

'■TT'’ pütauv';. i i -ni
GB p.-? PAr/! G' -rnn 2526 31 ' PC[ !*■ II o

(J'> r 1* f'- <V
I

1

!eon !

Câmera intramdó, i
I

.  -s-n pr-.< r
1,6'', rinr.' ' '-leo í‘itr>grada AM :

V. ■. /■‘iUl.-iO

r

I hi

0.-

At-.'’ .f.f ,■

RC 2464,74 1 R$UNíJ 7
Tc,,; •  '■-'•'UüCíiÇ

Corne Ginoie Lanquap

^  Gi ! . T,.,'./Oú;.  (

i
I-.droici 8.0 ou superior ou !OS

t' dü rjispiny 7" Resolução: 1280x800 pixel |
v-mo: : ■ GB [“xií&nsivo até Micro SD 128 GB Menrtória RAM:

c . :a. 5 MF Cat.,-..ar;yi.íc;i: . . MP r-unção Telefone. L2in tiPS/Glonass: Sirn
Entradas. Micro USB Batería: 3000 niÁh Cor: Cinza ou Preto Conteúdo da

üi'"."i I
I

ijinóí’ '

I1

(

R$2.113,59 R$ 12.681,54UNID 6
uiuih;I

I

;iho, Coiiegador, Cabo LISB, manual em português. Garantia do•^1 I . '.por. (

i Poinecedor: 12 nieses^ _ _ . .
AUTOTRAívSrÒRMÁDÒR 150ÕVA. Especificações: Entrada / Saída Transforma 120V em
220V, ou 220V em 120V: Bivolt; 10A; Frequência 60Hz; Gabinete Caneca plástica; Alça -
Adaptador Exclusivo sistema de W, que elimina o risco de choques elétricos; Cordão 3 x
0,75mm^ 80 cm de acordo com as normas de plugues  e tomadas NBR14136.

R$ 4.055,58R$ 225,31UNID 186

73 r\
D  w

□j r- m
^ 5 2

> c

Cí

o
tfí>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CAPO REDE CAT6 E^reciftc?cões: Cabos Brancos, Categoria: CAT.6 U/UTP,
'oinpoMos de conduloros sólidos de cobre nu, '/.A AWG
ó Tílbõ cie inif.TprTVonií- também com capa entWC

or.( A pares 'j
H

,dcs n pcxietiietH'

I

k$ 1.363,561 R$
1  '

19.089.34 4144  ",

i -tía.-darue a chamas. Caixa com 305ni.

<

I

I t

rn.-tro de c^irr.primento.

r*

ov- 1'

I nfoí^^^idade com o paó;!
iPlO': -ie 3'^-:I

Mi!  .úOüS emt

I ,
63,75 R

ü- orq pq I1 LÜslO 1 rft

r:o,v, f .(
I'

I

.I
Ir' I

d' saíd r'j-1'. • .:ni

r*. f», r í “j
, í'

I I

: - .'O. . ■ '"12

1IT!_aii^sierè .• IOlV ÕOOMbps.

■/S500'-80 Pi.' ’'
■- J

r ».r “ 'atv: COM CABO DE FORCA - C!=- I
I IIí~ ..' v-.,'cia cTi -■  dPy

•; '556 6^ : F’'^'.A/hi. ,hlD .í.•ha (n.m.)
;C,ir r ioppy: 2>:

. I í ••  'li' N*
I

I4 r'' 'onooío:' :■ i.

Conector SATA,
:'PNO 1

^ ativo.

:2^-1ÍL-üv.A*2i?.- Armazenar, imto P-.r;,:tii Plug-Ànd-Phn' com
>/'' t

I
n I1 R$435,60 1 R$UND 8 3.484.80 !1'i ' cie r Tb ae an ,^:/anann-nto; USB 3.0.

ORA MUIOFUNC N.''^L LASFR MON
.  .—I

OrROt‘'lÁTÍCA. Especificações: Padrão
:  .ao Duplex (Fit- nA? c ' 'erso) Descrição de D.jpí.-x; Para 'rnpressâo e para

'^■1 OL-ação em umr; úriii.3 .sayem. Resolução da Cópia (mé.xirna em dpi): Até

'fA ^ r .•
I

I i

; 1^ ...

1200 600 dpi; Cópias Múltiplas; Acesso Remoto; Relatório de Aíiviciades/Reiatórios
Foriódicos; Funções Principais. Impressão, digitalização, cópia; Tecnologia de Impressão:
Laser Eletrofolográfico; Velocidade Máxima em Preto: Até 40 pprri (A4); Resolução da
Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi; Resolução (máxima) em dpi: Até 1200 x
1200 dpi; Capacidade da Bandeja de Papel: 250 folhas; Interfaces Padrão: Ethernet Gigabit,
USB 2.0 de alta velocidade: Interface de Rede Embutida: Etpachernet, Hi-Speed USB 2.0;
Compatibilidade com o Driver de Impressora: Windows, Mac OS, Linux; Emulações: PCL6.
BR-Scrlpt3? IBM Proprinter, Epson FX, PDF versão 1.7, XPS Versão 1.0; Função de

R$ 5.468,86 R$ 125.783,78UND 2312

:x3 -n
o o w
□3 r- m

^ i S
> co

0)>

I ^SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

I Impr-'- Segura; Cicio de Trabol^-o Mensal Máx.: 50.090 pfginas; Aplicativo de Impressão
' ■ ';i.'.posi|ivos .Móve-'ó Co^-gle Cloud 9, Fíioíher iPrínlSScon Mci un,
, Coaãd^Tn^ürkpiacé _ ' '

' i.A RAM DCR4 ? C[> i~-r^ ‘..ificac-ões: memói la RAM c.jm capacidade toial de 8 CTí;
.•d ore v/í

• ie l''ansmiys§o: 19200 MR/s

í : HC

♦ ‘A-

1

•: 'c'-K- r‘'0C '‘‘f': Or^WA 3DR’TCOIsC;''''' ij I.' .. /I»..
' I •

t ■ UDIMM; T,' .

■ r:'4t rVr^A C- •  C'REEN. Esj;);ícifr:
j. I «  t

■"T I\

'  ín:) Rí 242,05 r:>. L- ij1,30■'2
I I

,ioo;iõí. I

\ * '  -o» 0*7I
i; ■

! >H/I 1 \ . •nn '.'40'/, AI  •,

I

t
JiMJ :  r ')Ò 6'-(ji

;tJiv'l <s üi’'rieii'd . .

0 Mac. '
•  ..SM C. .wiO.

LC natibilidad'^: VVindfI
I

I.f OiJ'i I

oSP. Cf■A: . ' t
>

li' . ,:. 15 ppni.
r 4- ..

1I
í ■ 'AR .0 de ent'uvl. . ■ ' í--.:-) . : mV/220V: Polcr.;

-via: 8: ' h o l••1 •

i • L-- iS .v.

117,10; f-':>< ür. m; Q^r.-üt; . iC/ ! • WND 1'-'
- f..

I I
Inler. I

Ii •. , Ter.sao de entr-,da -• : .. ri5V/127V/22Q\-';
'.e4cri:i. 60 rfii f.f.. -r ‘e Iciiindas: 5; í 'oo

I ' la
I

R$ 685,04 $UND 11 o
r ■ : . 5,44•\  \I >. /. ,

I

lnters:.i;va.
pen: RVi£ 32 GB. EopociticacuL-u: Cünectividdde USD 3.0; armazenarnt::io com
capacidade para 3^b;

\'B 64 GB. Especificações; Conectividade USB 3.0; armazenamento com
capacidade para 64Gb;
PROCESSADOR AMD RY2EN 5 5600. Especificações: Processador gamer AMD Ryzen 5
5600G 100-100000252BOX de 6 núcleos e 3.9GHz de frequência com gráfica integrada:
Tipos de memória RAM suportadas: DDR4; Soquetes compatíveis: AM4

rr í?

ÜND R$ 56,19 R$ 1.236,181 19 22

» R$ 112,74 R$ 3.043,98UND20 27

R$ 1.605,87 R$ 11.241,09UND 721

» TI
O O <o
00 1” m

^ S
> co
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

\pr^r !^T0'7 ''•.1ULT!M'D!A Fsp'
•  '''n . ' i. '>*

rtrTtrsF
0 ‘oiio dc “jvir!:.' T
O;-. • .'C.,!

"
I . ,

í ■

4

t >-• T^T ri (T

V  /

I .<■r- •

; ^

if-cp.çõí^p: Brilho; 3.^nn i. ijmens (cume); Fonte Luminosa:
.  'm 20.000 a 30.COO V, !r,tor‘dC3 dc Entrada: I-IDMI (2), VGA

' (TVg SD (iy ír?
d ? Proje

Saída: P2, para equípaínêrito,y
Lí

A, C.• l .ai

i ’
220 polegadas; Resoiuçác: Nativa j

■  . -if. Contraste; 3000'1; Sir.lema I
.  (

3y - F
re^c 0.

m-falante. Sir^ (-'y
»'1i

)I

I

T.- !
(da 4 3 fj 'i. -;<;I

5.543 33 ! P<i; ':'2.'<85.3?NNOO - t

"i
I I

unç- •' A . i ry.y . ‘
I I

O' I" w.n.a 6

■; ''■■nen. mp-T .
•  "dltrí.. de ■

I " oe.  f'

■</ •  VX'.  iri ,'-
If

‘  ,c1

yoo 2<2CV‘‘
“ecnoiogib

de até 1733V,

-i ./ ,• ir . ‘ '-ve,I.
l

^-c.-uda I'•■Hi-MIMC '■f i. 4'  '*> Oi' .3

;  /joo ;*t  •' r-• f

■  ' rconfigii 'rdos
: j [ •'

ii. :- «pp mnvol através (<ri apücaçao.
OiA*: de !u7 !. ^'D 'Tr. ’ ■ Cvs coros. Reoc-urão óíic:- 500 ;

‘^iade; 30- blí inpuí.'?4 bit output.
ii inpuí / 8-bil ouLp' -; Capacidade do aümentador; 50

Aiimentatíor .'■•i.i' .'"áiif”.: de documentos dupiex ./'‘NF.
iC pj-r, / 70 IPM' ' ar, 1.3-A'- do papel Máxirno: .21 6 x 6'^9.6

-i/:n2.. Confiabilidade CicL trabalho: 4.000 folhas diárias.

i»

IColor P:: íe ;I

de piCfun-.iH- dcx
•:;t‘■■-0 de d,x

Ii
I-I

1-L.-:

I
aj

w

■  ■' 'C':.
II I % '

I

iI

R$ 3.037,27 R$ ’?,r:.2'i ,78UND 14. /,* f

. . ' •cIc- "l.vJf de c-igit
do_paiD0[; Dej

SSP 4B0Ot3. Especificações Nuidade SSD com capacidade cie 480 GB; Interface: SATA 6.0
G"":/?, Tipo do produto' 2.5 p; ‘ : Velocidade de leitur-í. 500 MB/s; Resistente a impactos e
vibrações._ __
SVVÍTCH 24 PORTAS. Éspecifícacoes: switch gerenciável com 16 portas RJ-45 com suporte
a PoE+ 802.Saí, 8 portas RJ-45 com suporte a PoE++ 802.3bt e 2 portas SFP+ de 10G. 01
Entrada de Alimentação DC via USP RPS, Potência Total PoE de 400W com suporte a
alimentação redundante via módulo SmartPower RPS (USP RPS); Ventilação Silenciosa;

i
I

s

R$ 15.096.40R$ 377,41UND 4025

R$ 41.114,19R$3.162,63UND 1326
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T•rr.os cox siipdo z ccrr-ncia 3, por exemplo rcteamento interVLAN, rcteamentoj
i estático e servidor DHCP.
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R;F 232 '■'2 t4i  •
wi ja p,' oietrònicoi'

PRÓFiG'"’
■  iíi.» ^i'eciSc.G, L ■
•"ato que -..o:.';.
;AdO) e RJ4Õ/ÕI

1

V.'.
•;> *'> • •:• CR'

• G OoIIeCÍ'" ! i- ' -y

:d tios te ’

t

;ôn
I -

•  'úcacòes: Ali.'; -;-.i üD:. '...>ino
UiwC’, .^'jpa Q criíTipü ücio»(‘ da ;auL t

!' 90 equiparov- - :
;9íjos de rede ^rede iógica), Com j

'  irí; dè a!ta pieci..ão, Ca-ír. ••. > pera melhor piessâo ajuuíe do
■)ijeíi^_fuíidjdü e_coip'o ^lammjca

*RA TONER EsuecifÍLjodc-s: Cilindro fotoconJutor paro
234C, TN 2370, 2320. 236.;; e 2740; con. yaraníia, quoüdade

mMA' ,

! .fí O, ■O a- ■ -.i-' T

- PaO'. /

sUSir:

■R
I ■>

I
I

I R$ 175,74 . RS 527,22 !UND 3I j
jw! a:
I

■

,ü(', Lâmina lemovível
:  :'jRO ro ’'GCGNP: .'for

: ,T. 'ivão com toner Biolher L;
dLMmjpressão _e alfó rendimento. _
M4Ni ADÃPtADÓR WIPí USB. Esnecificacoes: Adaptador para conectar um computador de
iiioca ou notebook a uma rede vvireiess. Tecnologia de conectividade: WLAN; Taxa de
transferência de dados: 300 MB/s; Interface: USB; Tipos de frequências: 2.4 GHz - 2.4835
GHz; Botão: WPS e Antena interna.
REFIL DE TINTA EPSON T544 AMARELO. Especificações: Refil de tinta na cor amarelo
para impressora Epson Ecotank; Refil com 70 ml.

^nüC-i' ■30

A' ■.

r
/ \

II

I

K$ 91,18 I R$ Cj.02G,80UND 1 1G

I

R$ 176,38 R$ 2.116,56UND 1233

46-
O W
r- mR$ 20,37 R$ 2.648,1UND 13034
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PCriL PF Cj.AKIC *^?r^'C!'f'cac5r?’ He tinta na cor cinnn para
iinijie.ssora Eujon Ecotarik; Refil com 70 ml.

'-.R

.a;a !iTij,tressGra r-.p.-on Ecoíanl^ Refjl^om 70 rn!
^: -:;44 -‘ríF'^0’F

’'pG':n Ecoírink: Refii com 127 m:.
íp j ^ rp

■ífil dê síàt,-;, Vià cor magei :to4 • * • n
'  1'-:' iVí/ .-J Íí;:

Ri f;! de tinta na cor preia paraTiN" ^r:': 7?! í' Oí^Odi

Ton•r•r*! •• 'n toner P' .1^

3.363.10K;$2b.8/ I R5UNU 130I 35

23.65 ; R$ 3.Ü51.5Ü IliR.) 130òÜ
L•. I

í I
IR6 29,60 ; RS 5.920.00 ;: JNif-) 200i 3/ I .
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JUBASEMUS >

FOLHA j
RÚBRICA

PiíEFíHSTü.
Rí.-a Benedito L.ei',-

l AiiiAJATUBA
;  -^•O.OGO, At .ajatuba - fVIA

y ’•>

-64/2022" y?' •;/. :•■'F 5 . a

AUi-

064/2022MÍNUTAÍ.A A A j - f 'iGíST DE PREÇOS N°

PROCEL;S ■ 2:.l •v' / >

0 a:.0 de 2022, o MUNICÍPIO DE
06.002.372/0001-33,

Aos
ANAJATUEAflA
através
sede na
represeniaGaj G.-. -r

. poila-jor Q.; jír
resolve regi-t r.i ct p .'ç-is c.-f- >
ELETRÔiMICt; N"064;?d^.2 s'ib o i :.gime üe
PREÇOP ,^.-1'^ >.'Cs.í( ■
PREÇOS pa?a ÍLtura
fornecimentojde eqnipa!
para ate idírj 33'n^cesi ... d. i
Anajatub-.-^lA confcr:-H- d- -
Federa! rA lO j20/02. C o j
no que .oul: crarn, e
alterações pcstei iores e deic-5 n ,,'asp
as dispo? .çõPi.' a sequir.

eiai' dc le

Onoíns.ní:,

/• JTiiC -Jíaa c>

I

\ -7

de idtn

t ■

e e c-

■•ec vr

• n

. !r J ,1“
com

ANAJATUBA-MA, neste ato
C.6

-00
Sr^.pa; de

ticadtí e CPF n° ,
r í3:íiitaís), yencedoraís) do PREGÃO
^ri!p:as pelo Sistema de REGISTRO DE
y3m.aj:sa visando o REGISTRO DE

Cor.tfciaçã:' de pessoa{s) jurídica(s) para
■vdco:. ; <crTrof,íO:H e 3'>essório3 de informática,

•  icu itrpai de Saúde do Município de
nexos a ^eor do disposto na Lei

VGO', 1 a'J.candc-se, subsidiariamente,
'  . ^.ei Coriiplementar n'* 123/06 e
■'i:es à espécie, em conformidade com

•; (Ti liS

r

1 a t- , .-ê‘ ‘S.  ' tr

•  J .  i

forMhcfdorífí
regist^-.aí:Ígs:

Nome emp^sarai'

1. rCi-iCÀÇOES E QUANTITATIVOS>S,3" f

CNPJ r. j'

EndereyO

;Ls(DDD)'^eiafone: .
Fax;

.  ik

E-mail:

e ‘egalRepressPT

CPF n"

P. Total'  P, U.iiiario
F'eqist ado (R$) í Registrado (R$)Item L-sp£ ;'i:i'nc::c

- :,iA.R'..S '.éf
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FOLHA
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J

PSiÊFEITUfK : Ê ANAJATUBA''Éi'L, ■ r ■

■ ■ :)O.OjC‘. Anajatuba - MA
■  33

Rua Ber-.edií-j l_3;'
'1-'

•do assume o compromisso de

■rações, durante o período de vigência
k1.1. A e.npts.sa detent..r?

fornecer os pfoclutos, ie ac. ;
desta Ata.

)-

2. DA EXPECTATIVA Du F-X .C Jc AO
2.1 O ajuste com fornecedr.r 'eç;i£Vado sc .u lormalirado pela Contratante, mediante
assinatura le ino •*£ 'ir .-f-i cu ■'.s-rumentj ei-*'\alerte, observadas as
disposições i^.mtidas '.o ai r:. F ogão Eieu unico '■:^064/2022
2.2 O compromisso de entrega s- ecuçãc; $: estará catacíerizado mediante Contrato
ou documente equiv2icn‘a ' ''íe cie-tn /ra de Registro de Preços e Edita! doPregão Eleíi^riico tr^
2.3 A prese ite Ata
requisitos de puoiicidal?-
efeluados ourame sua vr-liCOv-, .k ,’ro r

r

2.4 A ertre^F do(s) >ten^s;
contrato ou t'. ' 'v

3. DA VALIDADE DA ATA
3.1 A validadê da prese
da data ce ass!naui>-

1

r  c:e 'ornecimento, apos cumprir os
Trne . obrigado a atender todos os pedidos

•j.--jntit?tivos estimados,

ser fc ..pdr após a respectiva assinatura do

'.fiD'TlV.'!. t

V: .

l (doze) meses, a partir
•prensa oficial.

,-3 A
•' a cie( <1 U -

'•.,'•1 lU:. .• . tii,aÇeJ*^ ..3

■^OLP “13/ ,■  •> ^\S4. DO
4.1 A P
necessárics t: ccnírc'e e

‘i=rá a p-ática de todos os atos
Ovl' !; .'.' .'en-eAra, incluindo o acompanhamento

periódico dos preços pra:ic:\.no c. ir.ercado para os bens registrados, nas mesmas
condições dE^ iOínecimenij

.‘... 'A- C '

oerão fixos e irreajustáveis, exceto
.  -as, je jcotrência de situação prevista na alínea

:  'i ■' i’e coíTpro's/ad3, cu quando os•í.i

4.2 Durante á vigência ói a:-* o .
nas hipóíesei. devioame

1  I (1.T 5f‘ ;
co^vro

“d” do in

.

preços p'cn\::fjc '-- c
0  no. 65 da Lei n.° 8.666/93,

..í .ocr cancelar a Ata e iniciar outro
4.3. Mesmo domprovada a c
a Adminiicrifao se
processe

4.4 A benefician-r, qupr.í
requerimencjpaia a revi

4.5 A co nnr^vaçr
fabricante, nn/.ee fisc
mercado'3-i?,j33 sivso '•
revisão

rfc.c; :ü

íV. 3 f

>

'■u

■'e í.n ■çe

acima, devera ^ormular à administração
cai"i:; ..-.ando '•:cr.'êncta do fato.

■  ■> prev

tais cemo: fista de preço de
tenas-prinas. de transporte de

'■'sm p’ d-.) momento do pedido dao,

i

■ 'cao pe > I

;.- 1
5

nt;-*.' planilhas de custos
.  € do momerto do pedido de

.  j. JCD3 oc;ctric*o repercute no valor total

sV/fr'-?.4.6 Junto SC

compara ; '
revisão, ev/.^-ciindc o '..l'
pactuado.

4.7 A admi'.'$iração, rocri '
revisão dos ■A.^iiores p«s

i

i

L .':bno econôniico-fnanceiro, procederá à,0

■A.
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.000 Anaiatuba - MA

-33

4.8 Quartíj r p.aoo ^ i,:
comprovüdo^lDrnâr-s-
convocar o 'di nenedo: v."

ao pratic ado t’

4.9. Frus"'íd.: a - leoc-r-íy 3 ’. ■ \?-K . ■ oerado do compromisso assumido.

4.10. Na if.fr.^so ro ? r- .a •'. -.■oiit . ' Ccrt-it?nte convocará os demais
fornecedcre^ visando idade de negociação.
4.11. Quanci c preç'. n:.- j. j ;„-e . .■
fornecedor nnsdiante rsover mo ii '' devidornente comprovado, não puder cumprir o
compron^ ^ -o o^^nr.ír:. '; ■ •

'  i:vü SLpervsniente devidamente
n: .ncfcado, c Contratante poderá
rci-çâo de preços e sua adequação

<_ •

'iC\:rrd i,\

âos preços registrados e o

I .  ' :;v.;SòO cscj.rudo sem aplicação de
utivos e comprovantes

■ >;j anx-s do pedido do fornecimento:

-cct-os, visando igual oportunidade de

cov• u

t_;üeic

penal.íjCw, c' r..
aprv^^d 'xdos, ■- c.

' ao

:a-.-

Convoc' ( Tvh'.'o

negccpçao

4.12. Não Cc /eí>do
Ata de Regfctic dc -
contrata'cO Teis vantr;

a 0 C ^';Lrat•a!'lte procederá à revogação da
'. .T.eridas cabíveis para obtenção da

O'

.'C. .ando
X.. >

5. DOS . 4

5.3.1. Nc' tefrics dc .irt 'V' ■ .
justificada n c .
utilizada . • ■ cor-o-. er
do certame (citaiório n-ro cnv
condições e as regras jco j.v^\

5.3.1,1. .menife.staç?? C' , c ^
condicior.:-iüa( à realii.arjc 'u
participaram ho ^egistr - ce or^;:;
e a ecoru/.-.i^dace c.2' c . . v. .:

1
5.3.I.2. ■ • ivíctiV - • :
excederá
gerenciai v, i 6‘ :',ív)g ,

5.3.1.3. As adesces ás z.
gerenciado;', f.pós a auton.: a.^ac
aquisição cu
vigência

5.3.1.4. - ?. aq.,!!' .
exceder, p.. í-, o . *.
itens do i: -
órgão ge- c’ i

5.3.2 Os ó. jsvíát-. ,'
fornecedoie^ • ;o. ’ •:.
meios legais |ai

<1

c  •

\1.

r

1 c dc ...'• i

.  ;?! ■ .'r/?.'.)?'’ , desde que devidamente
.•anta sua vigência, poderá ser

■ iOhc Que não tenha participado
0 gerenciador, de acordo com as

:• apücávet à matéria,

oue li^ata o subitem anterior fica
: e- ceias entidades que não

u que derficnthe o ganho de eficiência, a viabilidade
03 J3 registro de preços;

13 Registro de Preços não
.  :-j .'em ' .^gistrado para o órgão

•  -iO •r

o.

• • . --.dn

..enCié

. r';a le^

K. < O (J«ti '

•.'orcAca^.!-: 1

'ji-.:)

: li'ric '-.i

,■>' •• :-3 ^' •'

efetuadas com autorização do órgão
gão geionclador. o "carona" deverá efetivar a

'id: ■' '.v/ent- dias) observado o prazo de

•  ••

I ^

3 ri ix esie item .lão poderão
.  n.ú L-v Cfj tü' üos quaPítitativos dos

registro de preços para o, i'  I'

;  !•

% í -
(

^  ‘e'

os produtos registrados dos
ooderdo valer-se de outros
editai e seus anexos.

r it

r re: O;

•j '.vcc v .'iiS

■c.
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5.3.3 É ..scsguraaa
preferênc.13 oe loríieci.'^ ..
process' ejpeoíTicj par:- ^ .

2 Oi ' 'ie Registro de Preços a
Gue ::aía o subitem 5.3.2, do

ou s.;perior ao registrado.
•a'

6. DO

6.1 O Fornècodor terá o >:

administra os :f:Ci h c . «

.ariceiadü, por intermédio de processo
< liz 0 oGi' 3 Ji óriD i‘ ampla defesa, quando:

registro de preços ou exigências do
•  if-.T. "'e “Preços:

:•). : ."'"nr a enpenho cu instrumento equivalente

•áver

in MÍpóteso deste se tornar superior

- ce

^ d*, ata c

a •.era '• /C ’
>

• t

a) Descurncrir as ;
instrume'';to oonvocatónc c i ;

b) - Não assinar a cont'

no praze

- N?.0 cce.Ta^ :

àqueles praúoados no o..-:.

.;dr,

C)

‘V 'íl capüi 00 art. 8/ da Lei n® 8.666,d) 't; V h

de 1993 , .j >’a, / . -U.

■í. it: uwú n.sse puij.ico', nos teimos do art. 78, inciso
. _vada-5;

C cancela. -ieid," o- 'igkííxs i .i;3 .^iDóceses previstas nas letras "a”, “b”
; V dl. órgão gerenciador,

- , , lí... .»j' r

r.%

e) 3;erA cosen^a-.a..

XI!, da LC;

6 2
e  deste itò; '

vj ; .

ood-í./ -. .errei por fato
:o forçg rnúicr, que orejudique o

Lstit-codos:

:;0S6 :■ r

s í;-; rxxn õr.ic*, C' ; . . :rc

; dè f ‘idT'a)

0;. ÍOirv.r.f T ;b) i-.-dd

7. DAS CONDiÇO.-S
7.1 As
e receb
registrad:. :
de Refer

7.2 As
penalizaçóes-
e outras e/;:;
seus Ane ■ : . co i; .
a presen

iC

.'j ..

.'.rhiC: .

.c;i 'i ; •

'-'.'ep.'-. .

pra.zcs para entrega
:ío(3) Ton,ecedor(es)

m  definidos no Termo

.'lí *)

• ^

•ae. ^nf.oni:■Oh - -.

.  p-agamento, garantia,
ío e 00 fornecedor registrado,

:?■ do Pregác Eletrônico n®064/2022 e
eíi/G ■\®2022.Q7.19 0031/2022 integram

sua transcrição.ni:

A
-... i i-r.isíra

■•c

I ,

.t;,í’.0 -J-W8. DA Dl
8.1 A pur.
condição
atéoqu;
(vinte) d:-

8.2 Para ■ .."i.ecr ■' i-:^
de iguai '
encaminh.3d.3 •

a niprer^.sa aricial, que é
pe;c C'rgão Gerenciador

ra correr nc prazo de 20
. • «1 •

rc ic vraca em 02 (duas) vias
vy. ns.3i;'iâd2 pelas partes e-■ -oar

r. td
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9. DO FCRO

9.1 Fica eieito o Foro cio \m

questõef. oa pccc rr; a: v ..

-tsdo dú ̂  !aranhâo. para dirimir as- c. .Aoa-.-

«.St' ..J

Je 2í?2.r ' .3- 'V’ ̂

.» Dl \ .;ai'JOÂ/M.&

••F, r - ...iJR;*,. - JAJATUBA

•.yxA

iviUN!. CE xxxxxxx

'ORT.: >.XXXa

3E

DETEN: ORA DO RFG! 1

CNPJ

No
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Car
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AN"X? rc N^064/2022

jf-'^<FSASç..CITANTESCADASIRC -.'VA<

■-jetc V >'.. Ata da Registro de Preços com preços
■ 1 P:u. . tL.e^rônico n/'064/2022, da Prefeitura

,  r-v seqj^^.icva da classificação do

Aceitam cotar os bens os s v-v.^r
iguais ao do licitante ver v. ; ;■
Municipa jS AM A^A i’ J V *
certame, os seguintes fo'< .:'. :e- . b:.

INFORMAÇÕES
^P^RnCríiMTEj PARA CONTA (e-

maíl, telefone, etc)
FORNECEDOR CNF I

. I I

I

T

♦

SÇCPí:. !>H!A iWUt^iCiP/V de saude
ÇPi- í^ontre • 6,- AÇfO 'v::. n: - MA.

73 V.
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PREFEíTL;
rtua Benedito i.

:.'ó

PR£C AO ÍT a;- MJ O  -4/2022

ANEXsO ! .• :m-ru co contrato

IVOCChT^<AÇC /2022

PROCESSO

PREGÃC ELE^ aÒNíCC a :
ATA DE REGISTRO OE rP.iL X • -1^202/ ‘T .19.003 i/2022/XXXXX/2022

.•i03Tr>02.2‘ V,

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

Ei CELEBRAM A PREFEITURA

MLNiCiPAL DE ANAJATUBA ATRAVÉS
SECRETARIA MUNICIPAL DE

'  ;DE £ A EMPRESA X.XXXXXXXX, NA
.  '< >í.A,-.ôAIXC:

sob 0 n° 06.002.372/0001-

.^najatuba/MA, através da
o^.^.orr.-riàcia CONTRATANTE, neste

/O .■/ . ..
33, corn s,-dí. '
Secretaria :v'iunicipa: oe xx.
ato representada peio(a) Sec?üiár;i.-;a/ M>.. .ucipai de xxxxxxxxxxx, Sr.{a) xxxxxxxxxxx

E CPF N" ,  inscrita noRG N” ariipresaI

C.N.P.J sob 0 nu , doravante
í-:r3;L3da pci >30 representante legal,

têm erure si, ajustado
i: do L.sgáo Eletrônico

... o Nf- XXXXXXXXX/2022.

denominada CONTRAT^.DA. neste ato :
. R.G. n.‘

o presence CONTRA TC
n°064/2022 form3iiza.'j0 no:
submetencio-ô
Federal j
e demais oe*

r- rc- 4 ,Ci

r'1'v;

às c!áuso'as -■ .T-n-^
:  iiv.

C

' -j'

./j d aos prjceiics instituídos pela Lei
. '.‘.r/opiementarn® 123/2006

L.

CLÁUSULA Frthv.L-; i - OC O LU LIO

..•'i cor/oonto de equipamentos,
‘•'formaílca, nas quantidades,

'S ri:.‘tessidades da Secretaria
' 'jrista.ntes no termo dec.\.

1.1. O presente insírv.rnefnj
periféric ?.s sjpíímeruos e - 'essór*.;,
especificações e va'oieí-- es
Municipa' oe Sr,ú>
referência anexo ii co edi-'

C. «.'4

c; nC' r
A 4

C

in‘^3-‘r'3rn •‘V ao T^-anscrigão:1.2.

• XaL^CLXa) Edits; u'j Pi0vjáo Eiej
b) Termo de 'e^erêneia.
c) Proposta de Preges oo CCKt Í X TAPA;
d) Ata du r.ey:3ÍiC jo r

r-'..

y. s

A SLCüPCACLAUS ■u

R$2.1. O ne

■ a oiço'- ;cntária abaixo:{

Iv-’-

MA,..•nt-;,-.
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folha

Rúbr/ca

UBA

â.?íAJÂTUBA:t; ia :■

‘  '‘jOL- najatuba - MA«'.ia ■

T PREÇO R$
•JríD I QUANTDES-CRICAOITEM I

TOTALUNITÁRIO

01

TC"i AL R5A-

-^a: (■r:*!.iá,''3.s airetas e indiretas
3’cj impcstos. encargos sociais,

ites, laxa de administração,
;  • 0 curnHrin-.eritc integral do objeto da contratação.

.:.c:

No :o í:;. - 12 c' ■ •
decorreníioc da exec.-oaj . .
trabalhistas, previaoncijffs. :
frete, seguro e outros necessí-

2.2.

IV/ »

CLÁUSUu TG^nCEU^^ - C’

•j^arsío será de XX (XXXX) meses, com
, podendo

O prazo de vigônri/: 5 ■ .
início na data có
ser prorrogado no? ter

3.1. mo c

>/
. :

CLÁUSL ^ '' >  1

. - óvSo jorrerão por conta da seguinte
oni€ XXXXX.A i

At despõ-Sut 'Jo .
dotação Ar.ão XX>'jSL‘i:
4.1.

.V-.-.'

B5A-r-MO DO C3JETOQ. ‘ " ■■CLAUSU-.

jstas previstos no TermoAs sciiüiçüeò •:5.1. ■d..

de Refe e r oexo c

CLAUSij; f A :.

óv'a;á a cargo de servidores
Ctí Saúde, 0 qual cuidará de

io, ao co.iirüie cio prazo de vencimento,
nct ‘orrros do art. 67 da Lei n° 8.666/93. O

L' r ' r rir^nando exclusivo da
•As comunicações necessárias serão

. 1

pui

Tiv.. ;i.

6.1. 0 c:^.'e.-.C!2,
designadkjs /ormairneiuc pe. .
incidentes raiativoa a paga.r,c ..
eventuais alterações contrau.cis, etc.
fornecirr
Contratada, cabendo fissailzaná': n Contra.aiaf?
feitas per r,t.>rn.^cLc

íibrií-

V. ..WUl

;  i

j

.*6.2.
ações Qi; cr.'
Administração C3i
prevideifciclias, fisc
0 encaminhanvAi ito o... ::
formalização cio^
prorrogca.ão, pocr-ioienlr' c
outras, cor
problema? relativos ac

6.3.
realizadas de fr/.Mia
servidores
atribuiçee'-

As .2 ivicaces ce ges
rnr

' j í *

,.i U;< i C- V

V..

.'íSlJ J ••

A-
c

I
1-'

e -;:3ü coníratua’ são 0 conjunto de
dos resultados previstos pela

â reguianaaae das obrigações
p-\.,siar apoio a instrução processual e

ai/ stíior de contratos para a
/epactuaçáü, alteração, reequilíbrio,
cr.çOes, extinção dos contratos, dentre
.  ,0 .ac c.'»,-nç5Cias e a solução de

TI i.

í'

.C

t.::».. c

•.)' .-'í'

1■V

1 VJic.!.' /

i\ ..o’icac.L
I

contratual devem ser
i  ':cd.;.ndo ser exercidas por

que. no exercício dessas
c. em r?”.ão do volume de

.'j

C-f.

S/r jüL
. >VriL>i.-iuUd — iMA



SEMUS

FOLHA

RÚBRiCA

UBA
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> R %

- MAJ t^c.-

•L^os àr. ações relacionadas à Gestão dotrabalho, não comprornetn ̂

Contrato.

r-
*

en '"egistro próprio todas as
sendo-!he(s) assegurada à

6.4. 0(s) servidoivos
ocorrêni;;33 •■eiacic.c :ií
prerrogativa de.

- .id-' 'si ." ■in
sj< V

t *‘ l

j . 'JkH? sejor' cumpridas
t-r c'- no edita! e seus

a) Fic -.a
integralrn -^ '■ .' "
anexos e n.-a piopos'? •.

r

'^s iiR e-xe.' 'V3C do objeto contratado, determinando o
:o CC’S r’.j defeitos observados:

Comunicar eventuais ^li^'
que for necessáno à '. ej.x
b)

0 a t"' ' -uc-^aue^ informação sobre ocorrênciasG2'’ant'r ao oontr-.rof. -■o'
ou fatos i ?'eva V,
c)

e-; ' c 1 'í V '  'i

•  :jr*r!n'str.ção relativos à execução do
■  ss 'j-.r *ie‘3''i ,r>

d) Em-'’'' parecer. c ' -' '■Jc e ■

contrato

corríO a substituição do funcionário da
üue embaraçar ou dificultar a sua

critério, juigar inconveniente;
Cl

Oroer.at a iinerii.-.-
Contratad.a, que estiver sem .iriroime ou >.
fiscalizaç ti. ,u cui

e) V .. iC<s

ií qualquer produto quimico, material ou
ós seus pertences,

:-s exigências do•F .Ot ■

Solicitar à Contrataitía n ;^r
equiparne.no cv;o uú' . c :
equtpar:t: .o.s
cumprimenlo üo objeto c-.' p'-v.';

f)

I

, . ;r: ,j :ic r,Cia dc gestor/fiscal do
eni lempc hábil, para a adoção

6.5.
contrato ceveiío
das medib.oS cjív.cr.:c:

■ ‘K .*C •j . .

cxciui.ê OU reduzirá a
•. . .inic. 5 peifeita execução do objeto

» • À6.6. A
responsaoi.icíaGê
contratur.

/•
V. V . '0,1

c jaisquer exigências da
nicso deccrra qualquer ônus para

ao em q.ialque’' exclusão ou

, ^ V

. /'t
f'

C..U-. à r6.7.
fiscalizaç
a Prefe-t
redução

ne-e:ite-s r (
í '

.;Õ0 trC;'-

PAGA.ViENI or'.:^òCLÁUSü-Ã -.. A6 t-s (.V

nto . iaci jfiai, hü prazo de até
.o,iferér-c.à e aceite definitivo do
e do acoido com as condições

•  • : ‘.f- .. da 'óta "iscai, de acordo

OlC; pcy :• . i -
30 (trinta) dSaa, c.).iía
produto sníregiio, po' rro-j .
constantes d.a .-i.-:
com as d

7.1.

l-

; e. I

l -,

i.'. '.'- •:srr . M'’

‘•r ' - :io -eceDmiento definitivo do7.2. A  ' i.s.c

objeto, Cf • ■ ■ ■

S/' L'DF
'  ' .-na.-.ba - MA.

if
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.  {^* ■

•■• fil: A jA í uíi.A
Aorajatuba - MA

i '\ \l

•JONTRATANTE em PARCELAS
'\Olú. Fiscai/Fatura correspondente

no-oaí/Fatura será protocolizada na
üosoqiíente ao més da entrega e

:^n ■ -CO 3 Secretaria, devendo ainda conter
T, c. itacã»' e estar de acordo com as

• «

7.3. 0(s,
MENSAIS,
acompanhada do relatcdc d
Secretaria ;/ur‘,icipái oc-
aceite derinitivo. at:‘avc
todas as 'ntormogões ;;t:.
normas f s

pagàrneiiíuvc'

~  r* 0

:S

coir.
maciiariíc'' • Cvi y

 -J V ’ I

.  ca Nota Fiscal/Fatura
V.'. ou a sua apresentação com

ei^sejará a prorrogação do prazo de
c de . la -. e ocr ' o^^esponder os atrasos e/ou as incorreções

'v Q.iabuer acréscimo decorrente deste

. I

rc-cnie-'

7.4. A . c

e demais Jc'.
incorreções o
pagamento por ipua! n'..:
verificadas, nâo catjendo ?
atraso, de sua única e ;oi

:  '.eniPI

auser !■.KJ

i fi pe'^s:ici.í -

•V'-aíura aõ especificações do(s)
;  1: Con. íiio e da Nota deJ

A üON .7.5. • íli .f. .i lU ■j .

materiais ..c
Empenh*"

‘ . 4K..I

í N'Tr. através do Fiscal do.• ■ n i7.6. A
Contrate ■ '.cer ..

v'. .a (
, >.ttV. r:

'  ?• :.C-'.NrKMTAüA deverá apresentar
rrrdtes oiegativas de Débitos referente às
;  . A 'v.'- } Municipal Justiça do Trabalho,
!C coinpr-^var quaisquer alterações havidas

^ .C'

:‘5.* V

Ac. oroiocciar •••

dentre as docuiner ta;.-
Fazenda"- "ederai, t-stacue; .f
FGTS, devidamente ç-rj-
em seu cc.n.ato o jció . ^

7.7. ■‘'•c •• ■ J
' C. •1\ - rrTíS i.?

'.bl A /

r\

:íoricrpen*:3 acompanhada da
•  OI cs e.eL-cníoos oficiais ou
ce ':99o.

í ' T ecedor contratado, deverão
rso ucao Normativa n® 3, de 26

A ‘•■'Ta r;sca F'' ;
■■ 0f ■

7.8. •  ' or

S' ■ ■''■- nocomprova

à docum‘v,' ':ácãc .tií

A-^1

9e r c O' .!;

7.9.
ser tomai

de abril o

V J j  '^  V. j

Tear se a Nota Fiscalment.') deve v
ios e essenciais do documento,

f;

>fS

O V tor7.10.

ou Fatura
tais corr-.

fnp !• • "i.r'>í*
^  V ^

, I . > r*. • ;a

7.10.1.0 fr-zo de vaiicc .õ'-

7.10.2.A a. -

7.10.3.Os , j.Jt df 'v

7.10.4.0 - c -X

7.10.6.0 Jxap

7.10.6.Ev^

7.11.
impeça a uqníaavãó ca
provide ■ v
se-áape.--
para a C. - ‘atanj-.

<

H?. . '.dí 01 ,0

rj-

:: ■'-.:lt.'veis

üü Circunstância que
;Lrostado até que a Contratada

■  r-T-co cara pagamento iniciar-
=ír:iG qualquer ônust-ji

1 . .,ui

1".c i f

í* : •

.  s’

í  00 j AfájbtüCa -- VA.
... -çr.r
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Rúbrica

ATUBA

PRÍrr; ■' lATÜBA
-v^ajatuDa MA

4

. . . k

Fe-'sistiní;o a i:t .:^vrífá adoí&r as medidas necessárias
>v::T:ir.istrativc correspondente, assegurada

£.7.12.
à rescisão ccnlraíual nos do:
à contrataca a ampia del 2

r

1
cc;

•„ cceísc

7.13. G;.ondc dc
aplicável em especia’ a r-ev--. 3 'üyj'^
6 do Anc-xo XI da IN Sr->.

7.14. A
Compierr.c uar x.
e contriDüi>^-^
condicionado a apresan •
faz jus ac tra.a nenx '.n.

7.15. Nos casos de ev^n*
tenha codcoTido, de aipun a forma, oa»- .
compensí.-áo r;r>âr oo.i
adimplemonto gíj

(

i

<

.Lá

*' ^ * i.

I .

rofençáo íriDutária prevista na legislação
-  .ei 8.212, de 1993, nos te''mos do item

'■f

.loies iVàcionai, nos termos da Lei
CLO .[ 'Duíáriá -quanto aos impostos

entanto, o pagamento ficará
oor .meio de documento oficial, de que
.0 . .d refenda Lei Complementar;

atrasos uc pagamento, desde que a Contratada não
Tíca convencionado que a taxa de

a oa.a \..c vencimento e o efetivo
Mc; seguinte fórmula;

■{. C. . > .

.\'r
c,

c . np*.-.

r V.O.

V  .

.7 opii ;acão da

EM = I X N V Jr

EM = Epu.
N = Núnr:-.
pagamento
VP — VóiOf ü3 pa. cOin a
I = índice de con^oonsci:

OC C. iu'- •- . ■ :lo e a 00 efetivoLj c ,cci^a> I hi

• i}-'
•a ■”' Kmríi-' ••fosii!; apcraao:!

’ ^ 0.C0G16436
’'y' ^nrcentuelca taxa

anuai = 6%
i = (TX)

CLAUS C’-, .'Av’A- - L

psrcAy t- ota; do Dfesente objeto.8.1. Fico vedoCd 0 Ci

CLAUSc .. NONA » DC Ff.- j^JSTE

9.1. Os preços são ^ix ;f. ^

9.2. O r?ejüs:t:
a manuieriyâc do í-.qi,, íi;'o
Lei n° 8 SGè.- s,

s\

r T; :á

;  -iv./'

OtiCiquer momento,
Cio contraio. s^or.fc.Toe art. 65, II, da

‘Ir.P 0

CLÁUSC ^A DÉc .X«M - .X - - ii

■ ■ '' 'CS sera r.- - de fo^ma PARCELADA, bem como, o
.^;«s. aoós recebimento da Ordem de

O xrnecime-nto ccs10.1.
prazo de ’rn'rc'.:
fornecirrief;[:.'

o

j'

‘‘J^r VA.



SEMUS

folha__
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■JAiUíBA
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10.2. A tíMiplos. arx:.
aceitação aeiiniíiva. o qce ':o</.
SEMUS, ern seguida serac

j'- ' •rnecinerto não implica na sua
’  - e 'comprovação da conformidade pela'■ ':0ÓS e ' •.

c) Provisofiainentí, a i ó
com as espcoifíoações corsuí'-' . .0

i' . J^O'i 33 verificação da conformidade
Torrno de Referência;

'k-0, ■.
n.: :o

r.noai.e corr: vs especificações
s vua coRseqüenie aceitação, que se

d) DefinitivaiT.^ínt'}
constante'5 üo anexe ceue

dará até Pr-s (trê.Vt ;•

r t'v.^ -fai

tü p' . ■

10.3.
dias cornces, aoos 0 reco’
indepei idet .<.e ca a,.».ioaçãj
Secretaria, as próteses qix, ,
ser(em; Sl.

fOiTiS * ;

; V J

y C. b_b&v'l<JlÍ no prazo de até 05 (cinco)
criçao c-xpedica por esta SECRETARIA,
scoiveis, sem quaisquer ônus para esta

r: a .bí- ' c. 'caac podendo as póteses substituídas

•  j) V,-.
,• GO

-i .r.tiiOl'- .

A Oip-?-'. d.í P{.- ’ :• ■: Nc .a T-- ?v:si no ato da entrega do
'.-iva L ma Filho, situado

10.4.

produto, .
à Rua N. .

:  V

.. K- • ■ V.

/AG ES DA COiSiTRAVADACLAUS. :..A UEJÍiViA I: "ís-.

As obrigações e re£C'Tsah'!idGr'e 'G- contratada se^âo aquelas previstos no
Termo ae Re:m'ê rc
a)

CLAUS. ^ >  I *(
I

sr-.rãü aqueias previstos noa) .■ v.-.i lí --

Termo do- • o. \‘C

ÜAUfcSCLAUS_ üíiFiíVf ‘JAi
i : c:t<r. ^ I

-1.0- da _ei n° 10.520/2002 e,
je;2s dispostas no termo de referência

13.1. Con:
subsidia; :a'r
a empres? q *e:

•e ;n?r :á0 .1 -

V.

c .'üumentaçàoa) I Pf

exigida nc a:j 'v
' .C-i'" .b)

c) I

objeto contratual;d) Ensejai 0 cetarüarr.r
tC''

Comporiar-se oe
•í cóo A • .

1

U- tar I.J!

Fi: Ir o

.10-

atee) ...rq.', :

: :\.OneC V.:f)
g)

.r-. rr.etí ■ ‘r ; \ í* -h)
' ..or.í ji^er .Í-Í5. r.hnçarõe? assumidasoy,i) 'Oiy.a

■O' Oi' ' -•em deco.

. U w
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13.2.
ficará SLj .■■.a.

13.2.1. Mulías na Sf;gu;nt€ :■•

A c- r?.-iu ‘.'i' .. ‘ Gisc ir,'!, ddas no subitem acima
as seguintes sanções;• c.\.

a) Dc-- 3té ?:% (dois
prestado ont^epije olí ci:i
para entreg'.

■' percentual) do valor do objeto não
:} -c. nn . . • '!<=> nescurricrimento do prazo previsto
;''S íi'

De ..'-é
Empenhe no- caso da '‘ec.
empenho nn

b)

•  }

0-. ;3;oí total da Nota de
sinar o contrato e/ou recebimento do

r*'

\rr ■

c) De o*é u c.' -.íi ji lota; da proposta, no caso de
.  . lennc:cancelams i

d) .or :utá. da proposta, no caso deu' .

cancela ,
» 'J

Dc-
Inexecü'. .
e) ;. .n2tc no caso de

13.2.2 E
compen- ■ - ns uc
proporcicurt c (íDrio3.;o

•C

'ciioas, a multa
a • i‘GcCc-a de forma..' f

13.2.3 Impedlmen^to de hc
consequor..
de até cii a . ar-cs

nom o iVlüídcípio ae Anajatuba com o
.  ; . iw es do fvi_'ncípio pelo prazo

r : centra

previstas na13.3. A
letra "g".

13.4. A ' n
administr
se 0 proc-
de 1999 - rc. Le. Est: ícat ’ "

13.5.

gravidad- -
causad

■  le.r.o •

■’ oc ■

sir: ao. 0...o  -a 5 S'

At*'

2^-r-se-a em processo
nc'esa. observando-

^ suosidiariainente na Lei n° 9.784,
/i .*:• C C

, A

r •

•  isideraçâo a
como 0 danoD'ic.

-:.'!C! : i'ialidade,3í h-

e c '''Unicadas antes
nte, poderão a

13.6. A-. - r -
dos praz ' > - . c- c
critério

13.7. A .
administ; - : .
observarão* 3c ' cr''
Lei n° 9.784, ne 1999.

13.8. A :
dos valorn.'
garantia :.

-

•  '1'

Cl 5.e-?i em processo
a  CONTRATADA,
3 oiibsidiariamente a

, (

<,

‘'0''no deduzidos
■ ; 'sduzidos da

Município e
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^ .A

PR..:
V Bc/tc',;*/: Lô'.'- ■

rr.v■-■7n V •'
... t i i ■. a«;âjatuba

'.'00 A^aiatuba - MA'.V

<

cobrados íi;

13.9. C?s;> a
máximo de trinta
pela autonrJade :;orr,p«*er.ic

13.10. Caso ü valor da rí,ü'íc r ão ooja su-:: ^ .o para cobrir os prejuízos causados pela
conduta d * ;
conforme Oíí.gc 419 r.io Cod •

13.11. A a*j!c0(.''jde c
gravidado' v.^ coiVJuis aj ;
causadc v '‘.*ípv‘*d-tr:->

13.12. Sr '
de infraçt
ato lesiv;:. à artn>:nisr-av;:aí: pij,:. a ncC... ;
administraíisro necessárias a apuração da
remetidas 0 au- j-
decisão 0
AdminisúPi V.:.

13.13. A /
consideíadc.s cci';!:
termos ^ ",
adminisítni c-

ÍrV''.i.íiA’,

C'iv 'i-.A' '• . ser recolhida no prazo
bimenío da comunicação enviada

ii .

Í30, dr c

•  uod' •  ' O i\'’or rr.rnanescerte judicialmente• n'. i

evciá en, consideração a
jcavvo Ja pena bem como o dano
Jr- oropr.rcicnaiidade.

í-

•i*'

'O. 1 r •f.

?■? houver indícios de prática
■ 2.^''4c oe de agosto de 2013, como
ou estrangeira, cópias do processo

ponsabiiidade da empresa deverão ser
: Lndamentado, para ciência e

ioai ou Processo

> <1 \

'ir-

.'i
t

ad ninistraíivas não
■'úL .o roc-onal c.u estrangeira nos

i.ár • rito r.ormal na unidade

' :• I,: -...0 J-J

‘VA/

uão üiterfere no seguimento
..bcGS para apuração da ocorrência de

resultantes de ato lesivo cometido
r.ie publico,

nc p-azo máximo de até 30

I

I

13.14. O -i
regular .'.s
danos e pi
por pese- .:. .

13.15. O rv-rami^nfo ScA f
(trinta) dia:. ..

13.16.
em Orde^ '

--. í. • :I .. ■ I •

I -
GlOCèSSf.S

•ízos a Aunitnit.

;
^ .

r*
I

j I*'f •'

:::'
.. V. 0 - •

1 ' .V.VÜS

1 Púbi
 s J -

tl ••

'  c

• -3>

.1 dos Di odütos definidos'f

CjNVRATUAL. A A-cCLAUSi ■•'.fc

ser escindido;O CAserie ' OiM^r^A f14.1. l-.yjar?;

ni-.s nipüteses previstas nos por ato
.' .sn ; r --S KíüCs i a X-.l, XVII e XVIII,

..rr.' A: Tuti.-ação, assegurado o
0' jízc oa aplicação das

PO'- i'í:»art.''a! u':a.

unilaterc '
do artig.;
contradiü:. ,
penalidaae

'\
.  !

r*

f/,

a sutoridade competente,
.  peri: 3 CONTRATANTE, com
i%Ç&C7P;b. ci-! í. *’a.1

reduzidr. ,• .
antecedênc't d \

P./c.

A  • .
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14.2. Rl-S'L;iü.'Cc .■* 01.f;
78 da 8 6ÇC.'P::,
CONTRA: :
subiterr ' . 3 da '
para a Ptereitura at;
8.666/93. que couoef.

r''

* r><
t

; 3 .XI, . XV,i e XVIII, do artigo
jrcas 0 danos decorrentes do

,  ' ntc de Tiulta conforme fixado no
.- ..i a..-ida liqLida e certa, e acarretando

, .ys . • no artigo 80. incisos i a IV. da Lei n®

;GhF

Jr

.

14.3.

78 da Lei r>® 3.666/93, sr-rn c .j-; • .3j:- cuípa vO
prejuízos >v'íe cc/T)prc'.ana/
pagamemo'' •;

E' ; Jr-SC /*U'. f . L>a . •v’' )’ . Or

'•/Of rr-r'

t-

•  nos incisos Xil a XVII do artigo
C NTR.ATADa, será esta ressarcida dos

•j 3i,''da direito, se for o caso, aos
-  . ‘.líe r.aia da -éiíídsão.

ÇLAUSd'. ..R;i1iS50ESi .  I ■> ic.

15.1. EsteCOfr;íí.AT'J
podend.j r..r,ni..;ri c
decorrente;
15.2. É
qualquer or.e.'.',çúo vinari
na InstruÇÍ J Nc.n.cl

.iv:

•l C- í
t' -

.  .Ob CL-. a.&tar.tes e seus sucessores, não
. CONTRACTO OL) quaisquer direitos dele

.;0 ■~U>

j noG.i-

» v.,, .3>J. - .

ansiA.-

i^ferrno de Contrato para
•,Oo&.ii nerãos previstos

'.-ái C bte

0 ccrr. Oi-/-íi r * ; í 1-'

J

te^rr.c aditivo, dependerá
unaria, bem como da

e contratar com o
■. 03 termos uo Parece^ JL-01, de 18 de

. -r-

:  o* .

15.3. A
de comD:Os3C
certificaq
Poder Púb? co, C'.)mo’ .ne r.
maio de ,

■sãc d r,-c;i
TI

1 • *

te aquele Gue seria destinado à
coiT, 0 cesjj 'lio de eventuais

■ utilização de
a.rçf. previstos na IN

,

íer, , p.ej
C'

15.4. Ac,édi
cedente (c. r, :
muitas, Qi
institutos --.. 1:
SEGES/MR .r

a'Y

r  cí..  ..ic ■■1-

r

CLÁULju. L* <i i . iAíoAlS;  1

nela disciplina do arí.65 da Lei n”cve I- ...ais üií£:ítYçõt.'c c16.1. -5*3 ■',/ia 'i vr

8.666, de 1993.

:Ô33 contratuais os
.• cinco por cento)

A L :XV - :A:qi..16.2.
acréscírr: , > :

inrras con.
-5 f

do valo;

V e, it e as partes contratantes
i:; Gc veior inicial atualizado do

16.3. Aí -
poderão >=•-
contrat.

'O'

». <

jc oont; atada com,'em ouira pessoa
irJo nes.vja iOi ldica todos os requisitos de

^  ar:t:a-.s as demais cláusulas e

.516.4.
juridica, clesv
habiiitaçâ-:

r,iie

. K-

'  *1
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anuência tT/cr&ss;'i ry I

-„i^í£jâJiPkÇáVik-l 2QS ÇAS0SCLAUS-^>.A Dt-AiW.

omissos'
;A _;. i.<

cela CONTRATANTE, segundo as
k-r.2C/20C2 e demais normas

.ir.Cc a.5 C‘cposições contidas na Lei n*
:  . , - ..n; n':£ e princípios gerais do

n

ic dOvCiaicn

òuLsidianrmenie Sc;'

17.1.

disposic
federais aplináve;:.
8.078/1990 - C

contrato

;3sc? omiSS''i

r.cs ( w
j

. j'.

.)W.b Fr\'A‘SÇLAUS - OEOiM-m

ò partes com relação ao
.i';- ou aitere direitos e

ntantes de ambas

CLLvTRÁTO :

.s'.õ.». A

18.1. -ctr

objeto ne! : :
obrigações

as partos

*

t.itu ; ocoido eiivkv

,p,'-3'ner*^''- mu»

.■ko. '  iò .iC3

j

 . coí tzL<k.'/J

jrronmento das
CONTRATO

/. oriis.':A. .18.2.
obrigações <.onu j,-.ü::s
não cons:iti,,rá .•e.' )::,':-'
qualque^ em.O'.'

.T

de exfi' r;e. seu direito a
LC

< *.

clausl; 0 h. .!f V

: ur,!CO do art. 61 da
r; ate no üiánc Oficia! do Município

.j -lí,.1S.1
Lei n" 8.c66A!3.. a ci.oi.aac:

• I
I.

CLALSCí.A ./iõ /•
-•■i *

-• -cio presente instrumento, não
.^e: í: íoío Ja Justiça Estaduai da

V ■ :ão, exciüidü quaisquer outro, por mais

20.1. Pair:' dinm!-' n .
resolvidau /a
Comarca do rnur-icip:.'., der õã.» v o. j-.-. oo >. ■
privüegrffio p-ov- -nrír-

d 'í

. í <
*•. ^ÍCÍ . AU*

^  !.u-. e ecnajo ccnvoime, as partes
'cuje ro'- v as de iguai teor e forma, na

20.2. E fo
assinam o oreS'
presença da:

'•j C • »  ) j : 3'
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À :• E rUWCIONAMENTODSCLARAÇAv: • >' ,f\

oorcador(a) da Carteira de identidade
residente e domiciliado

■aro soo as penalidades da lei, que a
localizada

en^ pieno funcionamento, sendo
.:-ra o exercício do ramo de atividade da

-ir.'' .

S.^a)
n° rt. ■ wh r- r

na

empresa
na

0 local e insia^ações acegcsr
mesma.

(•

i ri!'c responsabilidade por todas as
e.;irrir;do a Prefeitura Municipal de

sobre as informações prestadas por esta

jeci^rc a;-vc c.
<ji

informações cisoc í-Ua
Anajatuba/MA ne uuaiqusr 'eí pcnsabiiici;
empresa.

' s

Cl

Deciaro ainuci o-.e a c..‘<íCí3Sv'<. 5^ Je escrtíófic dciado de instalações,
recursos humanos e mcbilíéncs períir;6ri,ie.- a- saas c

DA DIRÊtT/
DA ESQLtEROA
FRENTE

•j» ' ^ p3?r) menos 03 (três) fotos
.aia;; ües.I

(*Esta doclaí aç
compreendo: faixada

o tí evwr?. .:Cv.‘V

, aiícr-c . .-■> . üfckí Á

Atenciosamei.ie

Licitante- ... .

Dr

Nome 6 '^ijncãc:
CPF:
Ponc/Fax

-Cc .^cssuam mcoeio e a Proposta de
morte e.Ti píipnl timbrado do

OBS: Tcdos es Dccurrkn’Cr;
Preços
proponerCíT

.ui r:

• .i 1

-ni-r óe.--r.J'i .


